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AO 

DR. LEANDRO ALMEIDA DE SANTA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

 

 

Recuperação Judicial nº 5761017-45.2022.8.09.0152 

1ª Vara Cível da Comarca de Uruaçu/GO 

 

 

 

BANCO PACCAR S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF n° 

28.517.628/0001-88, com sede na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, 

6000, 2º andar, Boa Vista, CEP 84.072-190, Ponta Grossa/PR, por seu procurador, 

que recebe intimações à Av. Cândido de Abreu, 470, salas 901/904, Ed. Neo 

Business, Centro Cívico, CEP 80.530-000, Curitiba/PR, email: 

controladoria@lspontual.com.br, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 

ao final firmados, apresentar DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO constante da relação de 

credores publicada nos autos de Recuperação Judicial nº 5761017-

45.2022.8.09.0152 em trâmite da 1ª Vara Cível da Comarca de Uru/GO, ajuizada por 

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI, o que faz com fundamento 

jurídico no artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005 e demais dispositivos legais 

aplicáveis à espécie. 

 

 

1. CABIMENTO DA DIVERGÊNCIA AO CRÉDITO 

 

A empresa MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

apresentou pedido de recuperação judicial em 14/12/2022, sendo deferido o 

processamento da mesma em 16/12/2022.  

 

Na relação de credores no movimento processual n.° 1.11, fls. 11, o 

BANCO PACCAR S.A. foi relacionado na classe de quirografários, razão pela qual 

vem apresentar sua divergência de crédito: 

 

 

 

 

mailto:controladoria@lspontual.com.br
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2. TEMPESTIVIDADE 

 

 Dispõe o §1º do art. 7º. da Lei 11.101/05 que havendo divergência 

quanto aos créditos apresentados na relação de credores, o interessado terá prazo de 

15 dias para apresentar manifestação diretamente ao Administrador Judicial. 

 

 O edital ainda não foi publicado. 

 

 Na decisão de movimento processual n.° 4.1 o d. Juízo nomeou este 

administrador judicial.  

 

 Conforme e-mail encaminhado, verifica-se que a presente 

Divergência é tempestiva. 
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3. CRÉDITO FIRMADO COM O BANCO PACCAR S.A.  

 

 Primeiramente, cumpre informar que a Recuperanda e o Banco 

Paccar S.A. firmaram a 19 (dezenove) Cédulas de Crédito Bancário através das quais 

a Recuperanda adquiriu 58 (cinquenta e oito) bens, a saber: 

 

  CCB Emissão Valor cédula 1º vencimento  Reneg. Parc vencida 
Data 
Vencimento  

1 221610006 18/03/2021 1.019.953,41 22/06/2021 08/08/2022 15 de 57 
21/11/2022 
em diante 

2 224470000 30/03/2021 2.546.721,17 06/07/2021 01/08/2022 15 de 57 
21/12/2022 
em diante 

3 244440000 29/06/2021 526.747,85 30/09/2021 08/08/2022 15 de 57 
21/11/2022 
em diante 

4 245300007 01/07/2021 526.237,85 05/10/2021 08/08/2022 15 de 57 
21/11/2022 
em diante 

5 246050004 07/07/2021 526.750,21 09/10/2021 08/08/2022 15 de 57 
21/11/2022 
em diante 

6 246280000 08/07/2021 526.750,21 12/10/2021 08/08/2021 15 de 57 
21/11/2022 
em diante 

7 249280000 21/07/2021 526.749,99 23/10/2021 08/08/2022 12 de 57 
21/12/2022 
em diante 

8 250140004 26/07/2021 526.749,99 28/10/2021 08/08/2021 11 de 57 
21/11/2022 
em diante 

9 252050002 30/07/2021 526.747,36 03/11/2021 08/08/2021 11 de 57 
21/11/2022 
em diante 

10 254450008 06/08/2021 1.050.950,03 10/11/2021 08/08/2022 10 de 57 
21/11/2022 
em diante 

11 256050007 12/08/2021 526.747,36 16/11/2021 08/08/2022 10 de 57 
21/11/2022 
em diante 

12 257220003 17/08/2021 580.694,43 20/11/2021 08/08/2022 10 de 57 
21/11/2022 
em diante 

13 258950005 23/08/2021 1.050.950,03 24/11/2021 08/08/2022 10 de 57 
21/11/2022 
em diante 

14 261390007 27/08/2021 1.683.011,73 02/12/2021 08/08/2022 10 de 57 
21/11/2022 
em diante 

15 262310007 06/09/2021 579.664,46 09/12/2021 08/08/2022 9 de 57 
21/11/2022 
em diante 

16 311830005 16/03/2022 13.234.063,59 25/06/2022 08/08/2022 4 de 57 
21/12/2022 
em diante 

17 
201900602 
211000000 07/01/2020 3.392.612,10 10/04/2020 08/08/2022 29 de 45 

21/11/2022 
em diante 

18 

201900602 
202000425 
211010006  07/01/2020   10/04/2020   08/08/2020 02 de 21  

21/11/2022 
em diante 

19 
202001203 
211020001 27/08/2020 1.370.000,00 28/11/2020 08/08/2022 22 de 45 

21/11/2022 
em diante 

      30.722.101,77         

 

CCB DESCRIÇÃO CHASSI ANO MOD 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109091 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109240 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109100 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109112 2019 2020 
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201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109125 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109128 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109133 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109146 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109215 2019 2020 

201900602 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTT 510 98PTT47MSLB109225 2019 2020 

202001203 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTS 460A 98PTS47MSLB111069 2020 2020 

202001203 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTS 460A 98PTS47MSLB111079 2020 2020 

202001203 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTS 460A 98PTS47MSLB111099 2020 2020 

202001203 CAMINHAO TRATOR DAF XF105 FTS 460A 98PTS47MSLB111104 2020 2020 

221610006 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB116733 2021 2021 

221610006 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB116716 2021 2021 

224470000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117042 2021 2021 

224470000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117012 2021 2021 

224470000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117002 2021 2021 

224470000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB114498 2021 2021 

224470000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB116674 2021 2021 

244440000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430MB117605 2021 2021 

245300007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117600 2021 2021 

246050004 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117611 2021 2021 

246280000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB119109 2021 2021 

249280000 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117604 2021 2021 

250140004 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430MB117599 2021 2021 

252050002 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430MB119336 2021 2021 

254450008 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430MB119382 2021 2021 

254450008 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430MB119321 2021 2021 

256050007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430NB119967 2021 2021 

257220003 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB120014 2022 2021 

258950005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430NB120016 2021 2022 

258950005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430NB120015 2021 2022 

261390007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB120514 2022 2021 

261390007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB120515 2022 2021 

261390007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 98PTTH430NB120010 2022 2021 

262310007 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB120017 2022 2021 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124251 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125150 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124544 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124547 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125102 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124253 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB123532 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125932 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124414 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB123997 2022 2022 
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311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125148 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125042 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124783 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124781 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124782 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124779 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124250 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124644 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB125099 2022 2022 

311830005 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 98PTTH430NB124254 2022 2022 

 

 

Ocorre que restaram inadimplidas as parcelas contratadas a partir do 

mês de 21/11/2022, ocasionando o vencimento antecipado da dívida resultando 

num débito de R$ 27.960.416,55, posição em 27/12/2022 (descontados os juros 

das parcelas futuras).  

 

Chama-se a atenção para o fato de que houve o pagamento 

de apenas a primeira parcela de cada Cédula.  

 

No total são 54 (cinquenta e quatro) parcelas inadimplidas 

 

Tendo em vista que os bens adquiridos pela Recuperanda por 

meio dos contratos supracitados estão gravados com alienação fiduciária, ou 

seja, não se sujeitam à Recuperação Judicial, motivo pelo qual o crédito do 

BANCO PACCAR deve ser integralmente excluído do rol dos credores. 

 

Sendo o referido crédito extraconcursal, não se sujeita à Ação de 

Recuperação Judicial, em razão da garantia de alienação fiduciária, conforme se 

demonstrará nas razões a seguir expostas. 

 

Por fim, informa que anexo ao presente pedido de Exclusão dos 

Créditos, encontram-se as cópias dos contratos supramencionados, a qual se 

declaram ser fiel ao original, com fulcro no artigo 365, IV do CPC, bem como 

Gravames dos bens e planilha de cálculo atualizado. 
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4. NECESSIDADE DE EXCLUSÃO INTEGRAL DO CRÉDITO DO BANCO PACCAR – 

NÃO SUJEIÇÃO DO CONTRATO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Conforme já explanado no tópico anterior, o crédito oriundo das 

Cédulas de Crédito Bancário não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Tendo em vista que se trata de Cédula de Crédito Bancário com 

alienação fiduciária, devem prevalecer as condições e as disposições contratuais neles 

firmados. 

 

Neste sentido, cumpre traduzir o disposto no artigo 49, § 3º, da Lei 

de Falências e Recuperação Extrajudicial e Judicial, senão vejamos: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratual observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 

do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. (grifamos) 

 

Dessa forma, apesar do crédito em comento ser anterior ao pedido 

de recuperação judicial, a mesma não abrange referido crédito, uma vez que este 

possui garantia consistente na alienação fiduciária, figurando assim entre as exceções 

à possibilidade de recuperação. 

 

Este entendimento do Eg. STJ:  

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. EXCEPCIONAL 

SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O credor 

titular da posição de proprietário fiduciário ou detentor de reserva 

de domínio de bens móveis ou imóveis não se sujeita aos efeitos 

da recuperação judicial (Lei 11.101/2005, art. 49, § 3º), ressalvados os 

casos em que os bens gravados por garantia de alienação fiduciária 
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cumprem função essencial à atividade produtiva da sociedade 

recuperanda. Precedentes. 2. Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt 

no AgInt no CC 149.561/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/08/2018, DJe 24/08/2018) 

 

Dessa forma, é certo que a dívida referente ao instrumento de 

crédito em comento firmado entre as partes não se sujeita aos efeitos da recuperação 

judicial, posto que, passíveis de execução individual. 

 

Assim, não se sujeitando os contratos indicados à recuperação 

judicial conforme restou comprovado, deve prevalecer nos termos do artigo 49, § 3º 

da Lei nº. 11.101/05, os direitos de propriedade e as condições contratuais neles 

previamente estabelecidas.  

 

Isto posto, requer a exclusão dos créditos acima mencionados da 

relação de credores, posto que a manutenção destes é contrária ao entendimento 

disposto na Lei 11.101/2005, motivo pelo qual não deve prevalecer. Anexa ao 

presente pedido de exclusão está a cópia do contrato supramencionado, o qual se 

declara serem fiel ao original, com fulcro no artigo 365, inciso IV do CPC. 

 

 

5. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DOS CONTRATOS PERANTE O 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS – EFEITOS A PARTIR DA 

CONTRATAÇÃO – JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

consolidado quanto à desnecessidade de registro do contrato já que a propriedade 

fiduciária se encontra devidamente constituída a partir de sua contratação, 

afigurando-se absolutamente válida e eficaz entre as partes, até mesmo porque o 

registro da alienação fiduciária junto ao DETRAN já gera efeito erga omnes e dá 

publicidade necessária à garantia. Segue precedente nesse sentido:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO 

COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. EXCLUSÃO DOS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. 

REGISTRO EM CARTÓRIO DO CONTRATO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. Consoante o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, é desnecessário o registro em cartório do contrato de 

alienação fiduciária para que o crédito a ele correspondente seja 

excluído dos efeitos da recuperação judicial, visto que "o 

registro se impõe como requisito tão somente para fins de 

publicidade, ou seja, para que a reserva de domínio seja 

oponível a terceiros que possam ser prejudicados diretamente 

pela ausência de conhecimento da existência de tal cláusula" 

(REsp 1.829.641/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe de 05/09/2019). 

2. Desnecessidade, no caso, de se aguardar o julgamento do REsp 

1.629.470/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, tendo em vista 

que, na sessão do dia 11 de dezembro de 2019, a Segunda Seção, por 

maioria, na questão prejudicial destacada, dispensou a necessidade do 

registro. 

3. As questões relativas à existência, na situação concreta, de contratos 

que não possuem alienação fiduciária, e à alegada essencialidade dos 

bens para a atividade empresarial, não podem ser examinadas nesta 

via especial, devendo ser previamente submetidas à consideração das 

instâncias ordinárias. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1621369/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 31/03/2020) 

 

Isto posto, não há como se admitir a inclusão do BANCO PACCAR 

no rol de credores da sociedade recuperanda. 

 

6. PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer à Ilma. Sra. Administradora Judicial que:  

 

A) Seja recebida a presente Divergência – exclusão do crédito, nos termos do artigo 

7º, § 1º, ambos da Lei nº 11.101/2005; 

 

B) Diante das razões acima aduzidas, e prova documental apresentada, seja 

integralmente excluído do rol de credores os créditos do BANCO PACCAR S.A. 

referente as Cédulas de Crédito Bancário e seus Aditivos, eis que não se 

submetem aos efeitos da Recuperação Judicial, em razão da garantia de 

alienação fiduciária, nos termos do art, 49, §3º, Lei 11.101/2005. 

 

C) Pugna-se pela concessão de prazo para a apresentação dos demais documentos 

que se fizerem necessários. 
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D) Por ora, apresenta-se os seguintes documentos: 

 

Doc. 01 – CCB 221610006 

Doc. 02 – Renegociação - 221610006 x 221610030 

Doc. 03 – CCB 22447000-0 

Doc. 04 – Renegociação - 224470000 x 224470035 

Doc. 05 – CCB 244440000 

Doc. 06 – Renegociação - 244440000 x 244440036 

Doc. 07 – CCB 245300007 

Doc. 08 – Renegociação - 245300007 x 245300031 

Doc. 09 – CCB 24605000-4 

Doc. 10 – Renegociação - 246050004 x 246050039 

Doc. 11 – CCB 24628000-0 

Doc. 12 – Renegociação - 246280000 x 246280034 

Doc. 13 – CCB 24928000-0 

Doc. 14 – Aditivo 24928000-0 (1) 

Doc. 15 – Aditivo 24928000-0 (2) 

Doc. 16 – CCB 250140004 

Doc. 17 – Renegociação - 250140004 x 250140039 

Doc. 18 – CCB 25205000-2 

Doc. 19 – Renegociação - 252050002 x 252050037 

Doc. 20 – CCB 25445000-8 

Doc. 21 – Renegociação - 254450008 x 254450032 

Doc. 22 – CCB 256050007 

Doc. 23 – Aditivo 25605000-7 

Doc. 24 – CCB 25722000-3 

Doc. 25 – Renegociação -257220003 x 257220038 

Doc. 26 – CCB 25895000-5 

Doc. 27 – Renegociação -258950005 x 258950013 

Doc. 28 – CCB 261390007 

Doc. 29 - Renegociação -261390007 x 26139005 

Doc. 30 – CCB 262310007 

Doc. 31 – Renegociação - 262310007 x 262310015 

Doc. 32 – CCB 31183000-5 

Doc. 33 – Aditivo 31183000-5 (1) 

Doc. 34 – Aditivo 31183000-5 (2) 

Doc. 35 – CCB 201900602 
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Doc. 36 – Renegociação - 201900602 x 211000000 

Doc. 37 – Renegociação – 202000425 x 211010006 

Doc. 38 – CCB 202001203 

Doc. 39 – Renegociação - 202001203 x 211020001 

Doc. 40 – Gravames 

Doc. 41 – Demonstrativo de Débito 

Doc. 42 – Procuração 

Doc. 43 – Estatuto 

Doc. 44 – Substabelecimento 

 

 

 

 

Curitiba/PR, 10 de março de 2023. 

 

 



LEANDRO SANTANA <leandrosantana.advocacia@gmail.com>

Recuperação Judicial - Machado Transportadora e Logística - CNPJ
09.535.606/0001-04
2 mensagens

Luis Guilherme Panceri <guilherme.panceri@lspontual.com.br> 10 de março de 2023 às 10:50
Para: leandrosantana.advocacia@gmail.com

Prezado Administrador Judicial,
Boa tarde.

Somos advogados do Banco Paccar o qual tivemos o crédito arrolado nos autos da Recuperação Judicial n.°
5761017-45.2022.8.09.0152 - 1ª Vara Cível da Comarca de Uruaçu (GO).

No presente e-mail, apresentamos divergência ao crédito onde fomos arrolados como classe de quirografários.

Para tanto, segue anexo o pedido de divergência, bem como os seguintes documentos:

Doc. 01 – CCB 221610006

Doc. 02 – Renegociação - 221610006 x 221610030

Doc. 03 – CCB 22447000-0

Doc. 04 – Renegociação - 224470000 x 224470035

Doc. 05 – CCB 244440000

Doc. 06 – Renegociação - 244440000 x 244440036

Doc. 07 – CCB 245300007

Doc. 08 – Renegociação - 245300007 x 245300031

Doc. 09 – CCB 24605000-4

Doc. 10 – Renegociação - 246050004 x 246050039

Doc. 11 – CCB 24628000-0

Doc. 12 – Renegociação - 246280000 x 246280034

Doc. 13 – CCB 24928000-0

Doc. 14 – Aditivo 24928000-0 (1)

Doc. 15 – Aditivo 24928000-0 (2)

Doc. 16 – CCB 250140004

Doc. 17 – Renegociação - 250140004 x 250140039

Doc. 18 – CCB 25205000-2

Doc. 19 – Renegociação - 252050002 x 252050037

Doc. 20 – CCB 25445000-8

Doc. 21 – Renegociação - 254450008 x 254450032

Doc. 22 – CCB 256050007

Doc. 23 – Aditivo 25605000-7

Doc. 24 – CCB 25722000-3

Doc. 25 – Renegociação -257220003 x 257220038

Doc. 26 – CCB 25895000-5

Doc. 27 – Renegociação -258950005 x 258950013

Doc. 28 – CCB 261390007



Doc. 29 - Renegociação -261390007 x 26139005

Doc. 30 – CCB 262310007

Doc. 31 – Renegociação - 262310007 x 262310015

Doc. 32 – CCB 31183000-5

Doc. 33 – Aditivo 31183000-5 (1)

Doc. 34 – Aditivo 31183000-5 (2)

Doc. 35 – CCB 201900602

Doc. 36 – Renegociação - 201900602 x 211000000

Doc. 37 – Renegociação – 202000425 x 211010006

Doc. 38 – CCB 202001203

Doc. 39 – Renegociação - 202001203 x 211020001

Doc. 40 – Gravames

Doc. 41 – Demonstrativo de Débito

Doc. 42 – Procuração

Doc. 43 – Estatuto

Doc. 44 – Substabelecimento

 

Favor acusar recebimento deste e-mail.

Luis Guilherme Panceri 
Advogado Associado
Av. Cândido de Abreu, 470 - Sala 901 a 904, Centro Cívico - Ed. Neo
Business, CEP 80.530-000, Curitiba
Fone: (41) 3090-5800 Ramal 5871 / 0800 025 7615 / Fax: (41) 3022-3646 
www.lspontual.com.br
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LEANDRO SANTANA <leandrosantana.advocacia@gmail.com> 10 de março de 2023 às 23:22
Para: Luis Guilherme Panceri <guilherme.panceri@lspontual.com.br>

Prezado Dr. Luiz, boa noite!
Confirmo recebimento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--
Atenciosamente,

Leandro Santana
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  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
18/03/2021

Cédula Nº
221610006

Valor da Cédula
R$ 1.019.953,41

VIA NEGOCIÁVEL

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime de Casamento
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime de Casamento
 

Nome do Cônjuge

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito



      R$ 1.019.953,41 (UM MILHÃO E DEZENOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 
TRÊS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 1.000.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 1.000.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 17.953,41

Tarifa de Cadastro R$ 2.000,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
22/06/2021

Data de Vencimento 
Final
22/02/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,81 %

Taxa de Juros (% a.a.)
10,16 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
0,88 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
11,22 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 22.857,14

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
2

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 500.000,00

Valor Total
R$ 1.000.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 



EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário 
("CÉDULA") em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a 
quantia líquida, certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa 
indicada, capitalizados mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos 
termos desta CÉDULA, na forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade 
indicadas, que desde já  autoriza a efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", 
desta CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada 
parcela estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros 
autorizados pelo EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma 
das parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente 
de aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da 
dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da 
dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a 
formalização, regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem 
como aquelas incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de 
cobrança e/ou serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos 
e/ou o bem financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias 
oriundas de notificação extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de 
recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia 
que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a 
qual deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta 
CÉDULA, sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a 
data de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da 
inspeção ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, 
inclusive aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de 
alíquotas, devendo, caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de 
pagamento ao BANCO, ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o 
BANCO ter a faculdade de informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se 
houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras instituições conveniadas para 
tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar 
antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 



garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de 
trânsito competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, 
concordam expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das 
tarifas, pagamentos e despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito 
competente autorizados pelo EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser 
estabelecidos, relativas à prestação de serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem ser verificados nos meios de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta 
CÉDULA, o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório 
competente, conforme disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor 
atualizado pode ser verificado nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que 
todas as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total 
desta CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, 
ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo 
Efetivo Total – CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a 
pagar o financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra 
forma de pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as 
parcelas nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE 
e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do 
documento de cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua 
disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por 
meio de aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação 
desta CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) 
sofrer protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) 
Bem(ns), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta 
CÉDULA; (iv) tiver contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, 
que possa afetar as garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das 
situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, 
independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo 
devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, 
inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver de 
exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação 
imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao 
direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este 
financiamento a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da 
operação contratada, o valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta 
CÉDULA, observada a legislação vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 



CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item 
"6 - do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta 
CÉDULA e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando 
for o caso, que anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio 
fiduciário se transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, 
inclusive, o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil 
Brasileiro e na legislação específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) 
no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob 
a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a 
título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) 
bem(ns) em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos 
órgãos públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante 
ressarcimento do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao 
EMITENTE por qualquer meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim 
e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco 
Central do Brasil ou nos canais de atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar 
necessário, notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos 
financeiros, depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida 
administrativa ou judicial que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento 
tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 
supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, 
do artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito 
de recusá-la sem prestar justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos 
ou interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo 
EMITENTE, estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar 
sujeitos e sejam objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o 



EMITENTE não o fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao 
da respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância 
segurada, de forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, 
cópia da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a 
indenização correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma 
forma, entregará ao mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) 
apólice(s) de renovação com os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer 
jus, devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito 
decorrente deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura 
existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados 
para o cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, 
incluindo a taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte 
integrante e inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a 
vigência desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no 
endereço indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), inclusive através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos 
boletos bancários ou através de outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo 
BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento 
das obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade 
de pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o 
BANCO, bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo 
controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade 
do EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura 
desta CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas 
judiciais e' de manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser 
efetuados por escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas 
e passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, 
ainda, todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no 
exterior, tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos 
à falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado 
por meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar 
produtos e serviços.



12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a 
matéria, obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta 
aplicação dos recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a 
ser considerado responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção 
das medidas judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo 
BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) 
previstos nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a 
informar ao BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer 
autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 
danos ao meio ambiente, resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua 
integralidade, ficando eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que 
este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer 
forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO 
por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em 
decorrência dos mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será 
cobrado de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais 
documentos relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 
acima, as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as 
condições estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que 
recebem e concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

aceitas em todos os seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  
autorizações que concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para 
pagar as obrigações assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem 
como verificam que a operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 221610006 18/03/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/05/2026

14/57 até 57/57

22/07/2022 22/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/05/2026

14/57 até 57/57

22.857,14 22.857,14

23.432,69 23.432,69

0,81% ao mês 10,31% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.12 10:12:50 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07

Página 3 de 3

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.12 10:13:40 -03'00'

AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.12 10:13:57 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.12 10:14:18 -03'00'



   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
30/03/2021 

Cédula Nº 
224470000 

Valor da Cédula 
R$ 2.546.721,17 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime de Casamento 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime de Casamento 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 2.546.721,17 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS 
E VINTE E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 2.500.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 2.500.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 44.721,17 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.000,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
06/07/2021 

Data de Vencimento Final 
06/03/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,88 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,00 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
12,94 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 59.243,59 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

5 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 500.000,00 

Valor Total 
R$ 2.500.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 



certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 



EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer protestos; 
(iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si movida 
qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou direitos 
creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA. 
 
6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA e 



melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia aprovação, 
somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento do valor, se 
houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer meio de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela Tarifas 
vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 



d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos 
bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável 
por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, 
visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 



12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
EMITENTE 
 
 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 224470000 30/03/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/06/2026

13/57 até 57/57

06/07/2022 06/03/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/06/2026

13/57 até 57/57

59.243,59 59.243,59

61.285,98 61.285,98

0,94% ao mês 12,05% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 1 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.12 09:12:45 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

026.414.051-64
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.12 09:13:40 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por 
MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.12 09:18:08 -03'00'



   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
29/06/2021 

Cédula Nº 
244440000 

Valor da Cédula 
R$ 526.747,85 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 526.747,85 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 515.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 9.247,85 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
30/09/2021 

Data de Vencimento Final 
30/05/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,90 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,02 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,15 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 12.257,74 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 515.000,00 

Valor Total 
R$ 515.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 



certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; 
e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem 
financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando 
ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação 
extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual 
direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual 
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, 
sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção 
ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive 
aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, 
caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, 
ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de 
informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 



despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de 
serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores 
atualizados podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e 
também na Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas 
as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total 
– CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas 
nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver 
contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as 
garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta 
CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação 
formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível 
as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que 
também serão suportadas pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação 
decorrente desta CÉDULA. A não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, 
não importará na renúncia do BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento 
a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o 
valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a 
legislação vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 
CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA. 
 



6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais 
de atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, 
depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial 
que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do 
artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de 
recusá-la sem prestar justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou 
interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o 
fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 



correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente 
deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, 
tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos 
recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado 
responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas 
judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 



12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando 
eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo 
ao escravo e infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, 
as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
EMITENTE 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 



 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 244440000 29/06/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/08/2026

11/57 até 57/57

30/07/2022 30/05/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/08/2026

11/57 até 57/57

12.257,74 12.257,74

12.577,49 12.577,49

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.12 10:17:22 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.12 10:17:38 -03'00'

AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.12 10:18:00 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por 
MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.12 10:18:17 -03'00'



  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
01/07/2021

Cédula Nº
245300007

Valor da Cédula
R$ 526.237,85

VIA NEGOCIÁVEL

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito



      R$ 526.237,85 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 515.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 9.237,85

Tarifa de Cadastro R$ 2.000,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
05/10/2021

Data de Vencimento 
Final
05/06/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,96 %

Taxa de Juros (% a.a.)
12,20 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,04 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,41 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 12.327,14

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 515.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 



EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário 
("CÉDULA") em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a 
quantia líquida, certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa 
indicada, capitalizados mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos 
termos desta CÉDULA, na forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade 
indicadas, que desde já  autoriza a efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", 
desta CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada 
parcela estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros 
autorizados pelo EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma 
das parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente 
de aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da 
dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da 
dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a 
formalização, regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem 
como aquelas incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de 
cobrança e/ou serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos 
e/ou o bem financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias 
oriundas de notificação extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de 
recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia 
que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a 
qual deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta 
CÉDULA, sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a 
data de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da 
inspeção ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, 
inclusive aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de 
alíquotas, devendo, caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de 
pagamento ao BANCO, ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o 
BANCO ter a faculdade de informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se 
houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras instituições conveniadas para 
tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar 
antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 



garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de 
trânsito competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, 
concordam expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das 
tarifas, pagamentos e despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito 
competente autorizados pelo EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser 
estabelecidos, relativas à prestação de serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem ser verificados nos meios de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta 
CÉDULA, o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório 
competente, conforme disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor 
atualizado pode ser verificado nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que 
todas as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total 
desta CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, 
ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo 
Efetivo Total – CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a 
pagar o financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra 
forma de pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as 
parcelas nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE 
e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do 
documento de cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua 
disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por 
meio de aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação 
desta CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) 
sofrer protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) 
Bem(ns), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta 
CÉDULA; (iv) tiver contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, 
que possa afetar as garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das 
situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, 
independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo 
devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, 
inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver de 
exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação 
imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao 
direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este 
financiamento a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da 
operação contratada, o valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta 
CÉDULA, observada a legislação vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 



CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item 
"6 - do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta 
CÉDULA e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando 
for o caso, que anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio 
fiduciário se transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, 
inclusive, o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil 
Brasileiro e na legislação específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) 
no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob 
a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a 
título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) 
bem(ns) em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos 
órgãos públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante 
ressarcimento do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao 
EMITENTE por qualquer meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim 
e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco 
Central do Brasil ou nos canais de atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar 
necessário, notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos 
financeiros, depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida 
administrativa ou judicial que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento 
tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 
supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, 
do artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito 
de recusá-la sem prestar justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos 
ou interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo 
EMITENTE, estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar 
sujeitos e sejam objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o 



EMITENTE não o fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao 
da respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância 
segurada, de forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, 
cópia da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a 
indenização correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma 
forma, entregará ao mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) 
apólice(s) de renovação com os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer 
jus, devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito 
decorrente deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura 
existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados 
para o cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, 
incluindo a taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte 
integrante e inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a 
vigência desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no 
endereço indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), inclusive através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos 
boletos bancários ou através de outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo 
BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento 
das obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade 
de pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o 
BANCO, bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo 
controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade 
do EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura 
desta CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas 
judiciais e' de manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser 
efetuados por escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas 
e passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, 
ainda, todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no 
exterior, tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos 
à falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado 
por meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar 
produtos e serviços.



12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a 
matéria, obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta 
aplicação dos recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a 
ser considerado responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção 
das medidas judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo 
BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) 
previstos nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a 
informar ao BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer 
autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 
danos ao meio ambiente, resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua 
integralidade, ficando eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que 
este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer 
forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO 
por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em 
decorrência dos mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será 
cobrado de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais 
documentos relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 
acima, as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as 
condições estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que 
recebem e concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

aceitas em todos os seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  
autorizações que concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para 
pagar as obrigações assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem 
como verificam que a operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 245300007 01/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/08/2026

11/57 até 57/57

05/08/2022 05/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/08/2026

11/57 até 57/57

12.327,14 12.327,14

12.633,83 12.633,83

0,96% ao mês 12,38% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 
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CPF / CNPJ:
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CPF / CNPJ:
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   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
07/07/2021 

Cédula Nº 
246050004 

Valor da Cédula 
R$ 526.750,21 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 526.750,21 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS 
E VINTE E UM CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 515.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 9.250,21 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
09/10/2021 

Data de Vencimento Final 
09/06/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,90 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,02 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,15 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 12.260,00 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 515.000,00 

Valor Total 
R$ 515.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 



certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; 
e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem 
financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando 
ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação 
extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual 
direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual 
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, 
sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção 
ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive 
aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, 
caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, 
ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de 
informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 



despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de 
serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores 
atualizados podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e 
também na Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas 
as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total 
– CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas 
nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver 
contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as 
garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta 
CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação 
formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível 
as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que 
também serão suportadas pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação 
decorrente desta CÉDULA. A não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, 
não importará na renúncia do BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento 
a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o 
valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a 
legislação vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 
CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA. 
 



6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais 
de atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, 
depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial 
que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do 
artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de 
recusá-la sem prestar justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou 
interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o 
fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 



correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente 
deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, 
tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos 
recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado 
responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas 
judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 



12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando 
eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo 
ao escravo e infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, 
as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
EMITENTE 
 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
 
 
 
 



 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 246050004 07/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/09/2026

10/57 até 57/57

09/07/2022 09/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

10/57 até 57/57

12.260,00 12.260,00

12.668,69 12.668,69

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:48:29 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 14:48:50 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:49:09 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 14:49:26 -03'00'



   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
08/07/2021 

Cédula Nº 
246280000 

Valor da Cédula 
R$ 526.750,21 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 526.750,21 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 515.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 9.250,21 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
12/10/2021 

Data de Vencimento Final 
12/06/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,90 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,02 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,15 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 12.260,00 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 515.000,00 

Valor Total 
R$ 515.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 



certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 



EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer protestos; 
(iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si movida 
qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou direitos 
creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA. 
 
6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA e 



melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia aprovação, 
somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento do valor, se 
houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer meio de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela Tarifas 
vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 



d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos 
bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável 
por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, 
visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 



12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
 
EMITENTE 
 
 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
 
 
 
 
 



 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 246280000 08/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/09/2026

10/57 até 57/57

12/07/2022 12/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

10/57 até 57/57

12.260,00 12.260,00

12.656,82 12.656,82

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:46:07 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
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Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
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Dados: 2022.08.15 14:46:32 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:46:56 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 14:47:16 -03'00'



   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
21/07/2021 

Cédula Nº 
249280000 

Valor da Cédula 
R$ 526.749,99 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 526.749,99 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 515.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 9.249,99 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
23/10/2021 

Data de Vencimento Final 
23/06/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,92 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,02 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,17 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 12.265,26 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 515.000,00 

Valor Total 
R$ 515.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 



certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 



EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer protestos; 
(iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si movida 
qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou direitos 
creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA. 
 
6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA e 



melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia aprovação, 
somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento do valor, se 
houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer meio de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela Tarifas 
vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e 



d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos 
bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável 
por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, 
visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 



12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
 
EMITENTE 
 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



                                                                                                           

 

Banco PACCAR - 1 -  
 

 

 
1º TERMO ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 249280000  

 
1. CREDOR 
 
BANCO PACCAR S.A., com sede na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, nº 6000, 2º andar 
- Parte, Boa Vista, Ponta Grossa/PR, CEP 84.072-190, inscrita no CNPJ nº 28.517.628/0001-88. 
 
2. EMITENTE 
 
Nome:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI      

 

   CNPJ:  09.535.606/0001-04  
 

 IE:         
  Endereço:  AVENIDA CORONEL GASPAR   

 

   Cidade/UF:    URUAÇU/GO   CEP:   76.400-000  
    
Credor e Emitente, igualmente qualificadas na Cédula de Crédito Bancário em epígrafe (“CCB”), 
(conjuntamente “Partes”), resolvem firmar o presente aditivo, nos termos e condições a seguir. 
 
3. OBJETO DO ADITIVO 
 
3.1. Constitui objeto do presente Aditivo a alteração do item “II - CARACTERÍSTICAS DA 
OPERAÇÃO”, subitem “2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos” da Cédula de Crédito Bancário 
Nº 249280000, a qual passará a vigorar com a seguinte redação:   
 
2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos  
Prazo da Operação Periodicidade Data do Primeiro Vencimento Data de Vencimento 

Final 
57  Mensal 22/10/2021  22/06/2026  

 
4. VIGÊNCIA DO ADITIVO 
 
4.1. A alteração prevista neste Aditivo passará a valer a partir da data de assinatura do presente 
instrumento, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na CCB que 
não tenham sido expressamente alteradas por meio do presente Aditivo. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e na presença de duas testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
Ponta Grossa, 22 de julho de 2021. 
 
EMITENTE 
 
 
 
Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04  



                                                                                                           

 

Banco PACCAR - 2 -  
 

 

 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 
 
 
 

 

 

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 
 
 

Nome / Razão Social: AZARIAS 
MACHADO NETO  

 Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA 
MACHADO  

CPF / CNPJ: 157.945.121-72   CPF / CNPJ: 573.900.701-10  
 
 
 
 

 

 

 
 

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA 
MACHADO  

 Nome / Razão Social:       

CPF / CNPJ: 026.414.051-64   CPF / CNPJ:       
 
 
 
 

 

 

 
 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       
CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       
 
 
 
 

 

 

 
 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       
CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       
 
 
 
 

 

 

 
 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       
CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       

 
 (Página de assinatura do 1º TERMO ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 
249280000 celebrado entre BANCO PACCAR S.A. e MACHADO TRANSPORTADORA E 

LOGISTICA EIRELI ) 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 249280000 21/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/09/2026

10/57 até 57/57

22/07/2022 22/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

10/57 até 57/57

12.265,26 12.265,26

12.623,29 12.623,29

0,94% ao mês 12,10% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:40:06 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
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  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
26/07/2021

Cédula Nº
250140004

Valor da Cédula
R$ 526.749,99

VIA NEGOCIÁVEL

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito



      R$ 526.749,99 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 515.000,00
Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00
Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00
IOF Antecipado R$ 0,00
IOF Financiado R$ 9.249,99
Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00
2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos
Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
28/10/2021

Data de Vencimento 
Final
28/06/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,94 %

Taxa de Juros (% a.a.)
11,92 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,02 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,17 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 12.265,26

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 515.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento
Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 



EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário 
("CÉDULA") em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a 
quantia líquida, certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa 
indicada, capitalizados mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos 
termos desta CÉDULA, na forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade 
indicadas, que desde já  autoriza a efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", 
desta CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada 
parcela estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros 
autorizados pelo EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma 
das parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente 
de aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da 
dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da 
dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a 
formalização, regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem 
como aquelas incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de 
cobrança e/ou serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos 
e/ou o bem financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias 
oriundas de notificação extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de 
recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia 
que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a 
qual deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta 
CÉDULA, sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a 
data de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da 
inspeção ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, 
inclusive aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de 
alíquotas, devendo, caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de 
pagamento ao BANCO, ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o 
BANCO ter a faculdade de informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se 
houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras instituições conveniadas para 
tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar 
antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 



garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de 
trânsito competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, 
concordam expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das 
tarifas, pagamentos e despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito 
competente autorizados pelo EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser 
estabelecidos, relativas à prestação de serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem ser verificados nos meios de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta 
CÉDULA, o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório 
competente, conforme disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor 
atualizado pode ser verificado nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que 
todas as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total 
desta CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, 
ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo 
Efetivo Total – CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a 
pagar o financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra 
forma de pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as 
parcelas nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE 
e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do 
documento de cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua 
disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por 
meio de aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação 
desta CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) 
sofrer protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) 
Bem(ns), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta 
CÉDULA; (iv) tiver contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, 
que possa afetar as garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das 
situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, 
independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo 
devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, 
inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver de 
exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação 
imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao 
direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este 
financiamento a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da 
operação contratada, o valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta 
CÉDULA, observada a legislação vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 



CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item 
"6 - do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta 
CÉDULA e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando 
for o caso, que anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio 
fiduciário se transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, 
inclusive, o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil 
Brasileiro e na legislação específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) 
no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob 
a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a 
título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) 
bem(ns) em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos 
órgãos públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante 
ressarcimento do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao 
EMITENTE por qualquer meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim 
e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco 
Central do Brasil ou nos canais de atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar 
necessário, notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos 
financeiros, depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida 
administrativa ou judicial que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento 
tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 
supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, 
do artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito 
de recusá-la sem prestar justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos 
ou interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo 
EMITENTE, estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar 
sujeitos e sejam objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o 



EMITENTE não o fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao 
da respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância 
segurada, de forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, 
cópia da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a 
indenização correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma 
forma, entregará ao mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) 
apólice(s) de renovação com os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer 
jus, devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito 
decorrente deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura 
existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados 
para o cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, 
incluindo a taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte 
integrante e inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a 
vigência desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no 
endereço indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), inclusive através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos 
boletos bancários ou através de outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo 
BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento 
das obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade 
de pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o 
BANCO, bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo 
controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade 
do EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura 
desta CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas 
judiciais e' de manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser 
efetuados por escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas 
e passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, 
ainda, todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no 
exterior, tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos 
à falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado 
por meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar 
produtos e serviços.



12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a 
matéria, obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta 
aplicação dos recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a 
ser considerado responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção 
das medidas judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo 
BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) 
previstos nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a 
informar ao BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer 
autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 
danos ao meio ambiente, resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua 
integralidade, ficando eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que 
este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer 
forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO 
por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em 
decorrência dos mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será 
cobrado de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais 
documentos relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 
acima, as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as 
condições estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que 
recebem e concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

aceitas em todos os seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  
autorizações que concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para 
pagar as obrigações assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem 
como verificam que a operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 250140004 26/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/09/2026

10/57 até 57/57

28/07/2022 28/06/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

10/57 até 57/57

12.265,26 12.265,26

12.599,59 12.599,59

0,94% ao mês 12,10% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 11:59:40 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 11:59:57 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 12:00:10 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por 
MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 12:00:31 -03'00'



   CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI 

Data da Cédula 
30/07/2021 

Cédula Nº 
252050002 

Valor da Cédula 
R$ 526.747,36 

VIA NEGOCIÁVEL 

Modalidade / Linha de Crédito 
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC 
I - PARTES 
1 - Dados do Credor 
Razão Social 
BANCO PACCAR S/A 

CPF / CNPJ 
28.517.628/0001-88 

Endereço 
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES 

Número 
6000  

Complemento 
2º ANDAR  

Bairro 
BOA VISTA 

Cidade 
PONTA GROSSA 

UF 
PR 

CEP  
84.072-190 

2 - Dados do Emitente 
Nome / Razão Social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF / CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUAÇU 

UF 
GO 

CEP 
76.400-000 

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal 
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Estado Civil 
 

Nacionalidade 
 

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
Nome / Razão Social 
AZARIAS MACHADO NETO 

CPF / CNPJ 
157.945.121-72 

Endereço 
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
 

Número 
Identificação 
5560012 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Casado(a) 

Regime 
 Comunhão parcial 

Nome do Cônjuge 
MARCIA PEDROSA MACHADO 

Nome / Razão Social 
FELIPE PEDROSA MACHADO 

CPF / CNPJ 
026.414.051-64 

Endereço 
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO 
Profissão 
EMPRESARIO                               

Número 
Identificação 
5014093 

Órgão Emissor 
DGPC-GO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil 
Solteiro(a) 

Regime 
  

Nome do Cônjuge 
 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
1 - Valor Total do Crédito 



      R$ 526.747,36 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
Valor do Bem Financiado   R$ 515.000,00 

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00 

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00 

IOF Antecipado  R$ 0,00 

IOF Financiado  R$ 9.247,36 

Tarifa de Cadastro  R$ 2.500,00 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos 

Prazo da Operação 
57 meses 

Periodicidade 
Mensal 
 

Data do Primeiro 
Vencimento 
03/11/2021 

Data de Vencimento Final 
03/07/2026 

3 - Praça de Pagamento 
CURITIBA - PR 
4 - Encargos Financeiros 
Taxa de Juros (% a.m.) 
0,94 % 

Taxa de Juros (% a.a.) 
11,90 % 

Tipo de Operação 
Price 

Indexador 
Pré-fixada 

Custo Efetivo Total (% 
a.m.) 
1,02 % 

Custo Efetivo Total (% a.a.) 
13,15 % 

Valor Total das Parcelas, nos respectivos 
Vencimentos  
R$ 12.257,73 

5 - Forma de Pagamento 
Tipo de Pagamento 
Boleto 

Nº Banco 
 

Nome do Banco 
 

Agência 
 

Conta Corrente 
 

Dígito 
 

6 - Descrição do(s) Bem(ns) 
 
Item 

1 
Quantidade 

1 
Cód CFI 

 
Descrição / Modelo 
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4 

Descrição Complementar 
 
Valor Unitário 
R$ 515.000,00 

Valor Total 
R$ 515.000,00 

Fabricante 
DAF 

CNPJ 
13.114.506/0001-73 

Emitente do Orçamento 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Responsável pelo Faturamento 

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado) 
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ 
29.579.341/0002-26 

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s) 
Endereço 
AVENIDA CORONEL GASPAR 

Número 
S/N 

Complemento 
QUADRA 06 LOTE 
11 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

III - GARANTIAS 
Tipos de Garantias % Garantia 
Alienação Fiduciaria Veículos 98 % 
Interveniente 100 % 
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") em 
moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, certa e 



exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas. 
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados. 
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver. 
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida. 
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou serviços 
terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, ainda que 
antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento de 
honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, protesto, 
envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso 
este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO. 
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA. 
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, incidirão 
sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data de suas 
respectivas exigibilidades. 
 
2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, tarifa(s), 
despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental veicular, 
se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no futuro 
venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os dados 
relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras 
instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao 
crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA.  
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE. 
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 



EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem 
ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de 
Tarifas. 
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, o 
EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE. 
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA. 
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA. 
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de cobrança 
que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos exatos 
vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de cobrança junto ao BANCO, 
através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, 
consoante os termos desta CÉDULA. 
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento. 
 
3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer protestos; 
(iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si movida 
qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou direitos 
creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada 
vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o 
pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e 
responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver 
de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação imediata 
do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao direito de fazê-lo 
posteriormente. 
 
4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação. 
 
5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA. 
 
6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - do 
campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA e 



melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se transfere 
ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto no artigo 1º 
do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação específica. Declara que 
o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) 
Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do 
bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes 
deste encargo. 
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos públicos 
e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes. 
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia aprovação, 
somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento do valor, se 
houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer meio de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente 
à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de atendimento do 
próprio BANCO. 
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de diminuição 
ou insuficiência seu(s) valor(es). 
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas 
ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra. 
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 171 
do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva 
para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa. 
 
8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que: 
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios; 
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns); 
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com os 
prêmios quitados; e 
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 



devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente. 
 
9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA. 
 
10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência desta 
CÉDULA. 
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço indicado 
pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive através de 
endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de outros 
meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim. 
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO. 
 
11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum: 
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras. 
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por escrito, 
acompanhados, se necessário, de documentos. 
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços. 
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à falta 
de pagamento de obrigações assumidas. 
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços. 
 
12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, 
obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos 
bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável por 
eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, visando 
o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos 
respectivos valores despendidos pelo BANCO. 
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais. 
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos nas 
normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao BANCO, 
imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade. 
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 



condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE. 
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil. 
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos mencionados 
danos. 
 
13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado de 
acordo com a legislação vigente. 
 
14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001. 
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela 
ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos. 
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação. 
 
15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA. 
 
16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades. 
 
 
EMITENTE 
 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome / Razão Social:  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  AZARIAS MACHADO NETO 
CPF / CNPJ: 157.945.121-72 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  FELIPE PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 026.414.051-64 
 
 
Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:  MARCIA PEDROSA MACHADO 
CPF / CNPJ: 573.900.701-10 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________
_ 
Nome / Razão Social:   
CPF / CNPJ:  
 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 252050002 30/07/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/09/2026

10/57 até 57/57

03/08/2022 03/07/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

10/57 até 57/57

12.257,73 12.257,73

12.563,43 12.563,43

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
06/08/2021

Cédula Nº
254450008

Valor da Cédula
R$ 1.050.950,03

VIA NEGOCIÁVEL

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito



      R$ 1.050.950,03 (UM MILHÃO E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E CINQUENTA 
REAIS E TRÊS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 1.030.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 1.030.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 18.450,03

Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
10/11/2021

Data de Vencimento 
Final
10/07/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,94 %

Taxa de Juros (% a.a.)
11,90 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,01 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,03 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 24.456,24

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
2

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 1.030.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 



EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário 
("CÉDULA") em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a 
quantia líquida, certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa 
indicada, capitalizados mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos 
termos desta CÉDULA, na forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade 
indicadas, que desde já  autoriza a efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", 
desta CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada 
parcela estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros 
autorizados pelo EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma 
das parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente 
de aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da 
dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da 
dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a 
formalização, regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem 
como aquelas incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de 
cobrança e/ou serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos 
e/ou o bem financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias 
oriundas de notificação extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de 
recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia 
que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a 
qual deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta 
CÉDULA, sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a 
data de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da 
inspeção ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, 
inclusive aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de 
alíquotas, devendo, caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de 
pagamento ao BANCO, ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o 
BANCO ter a faculdade de informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se 
houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras instituições conveniadas para 
tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar 
antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 



garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de 
trânsito competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, 
concordam expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das 
tarifas, pagamentos e despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito 
competente autorizados pelo EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser 
estabelecidos, relativas à prestação de serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem ser verificados nos meios de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta 
CÉDULA, o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório 
competente, conforme disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor 
atualizado pode ser verificado nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que 
todas as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total 
desta CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, 
ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo 
Efetivo Total – CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a 
pagar o financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra 
forma de pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as 
parcelas nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE 
e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do 
documento de cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua 
disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por 
meio de aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação 
desta CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) 
sofrer protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) 
Bem(ns), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta 
CÉDULA; (iv) tiver contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, 
que possa afetar as garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das 
situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, 
independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo 
devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, 
inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver de 
exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação 
imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao 
direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este 
financiamento a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da 
operação contratada, o valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta 
CÉDULA, observada a legislação vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 



CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item 
"6 - do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta 
CÉDULA e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando 
for o caso, que anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio 
fiduciário se transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, 
inclusive, o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil 
Brasileiro e na legislação específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) 
no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob 
a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a 
título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) 
bem(ns) em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos 
órgãos públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante 
ressarcimento do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao 
EMITENTE por qualquer meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim 
e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco 
Central do Brasil ou nos canais de atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar 
necessário, notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos 
financeiros, depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida 
administrativa ou judicial que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento 
tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 
supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, 
do artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito 
de recusá-la sem prestar justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos 
ou interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo 
EMITENTE, estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar 
sujeitos e sejam objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o 



EMITENTE não o fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao 
da respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância 
segurada, de forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, 
cópia da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a 
indenização correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma 
forma, entregará ao mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) 
apólice(s) de renovação com os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer 
jus, devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito 
decorrente deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura 
existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados 
para o cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, 
incluindo a taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte 
integrante e inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a 
vigência desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no 
endereço indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), inclusive através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos 
boletos bancários ou através de outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo 
BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento 
das obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade 
de pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o 
BANCO, bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo 
controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade 
do EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura 
desta CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas 
judiciais e' de manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser 
efetuados por escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas 
e passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, 
ainda, todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no 
exterior, tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos 
à falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado 
por meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar 
produtos e serviços.



12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a 
matéria, obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta 
aplicação dos recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a 
ser considerado responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção 
das medidas judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo 
BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) 
previstos nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a 
informar ao BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer 
autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 
danos ao meio ambiente, resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua 
integralidade, ficando eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que 
este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer 
forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO 
por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em 
decorrência dos mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será 
cobrado de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais 
documentos relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 
acima, as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as 
condições estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que 
recebem e concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

aceitas em todos os seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  
autorizações que concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para 
pagar as obrigações assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem 
como verificam que a operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 254450008 06/08/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/09/2026

9/57 até 57/57

10/07/2022 10/07/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

9/57 até 57/57

24.456,24 24.456,24

25.263,47 25.263,47

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 11:55:13 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 11:55:34 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 11:56:08 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 11:56:29 -03'00'



  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
12/08/2021

Cédula Nº
256050007

Valor da Cédula
R$ 526.747,36

VIA NEGOCIÁVEL

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito



      R$ 526.747,36 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 515.000,00
Valor da Entrada / Recursos Próprios  0,00 % R$ 0,00
Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 515.000,00
IOF Antecipado R$ 0,00
IOF Financiado R$ 9.247,36
Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00
2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos
Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
16/11/2021

Data de Vencimento 
Final
16/07/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,94 %

Taxa de Juros (% a.a.)
11,90 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,02 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,15 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 12.257,73

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 515.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento
Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 



EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário 
("CÉDULA") em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a 
quantia líquida, certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa 
indicada, capitalizados mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos 
termos desta CÉDULA, na forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade 
indicadas, que desde já  autoriza a efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", 
desta CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada 
parcela estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros 
autorizados pelo EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, 
incluindo eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma 
das parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente 
de aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da 
dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da 
dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a 
formalização, regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem 
como aquelas incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de 
cobrança e/ou serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos 
e/ou o bem financiado, ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias 
oriundas de notificação extrajudicial, protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de 
recebimento, assegurado igual direito ao EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia 
que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia 
citada no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a 
qual deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta 
CÉDULA, sob pena de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a 
data de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da 
inspeção ambiental veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, 
inclusive aqueles que no futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de 
alíquotas, devendo, caso solicitado, encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de 
pagamento ao BANCO, ao endereço constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o 
BANCO ter a faculdade de informar os dados relativos a tais obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se 
houver, para constarem de cadastros compartilhados com outras instituições conveniadas para 
tanto, administradas pela SERASA ou por outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar 
antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 



garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de 
trânsito competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, 
concordam expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das 
tarifas, pagamentos e despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito 
competente autorizados pelo EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser 
estabelecidos, relativas à prestação de serviços desta CÉDULA, de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados podem ser verificados nos meios de 
comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta 
CÉDULA, o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório 
competente, conforme disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor 
atualizado pode ser verificado nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que 
todas as taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total 
desta CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, 
ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo 
Efetivo Total – CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a 
pagar o financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra 
forma de pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as 
parcelas nos exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE 
e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do 
documento de cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua 
disposição e efetuar a liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por 
meio de aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação 
desta CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) 
sofrer protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) 
Bem(ns), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta 
CÉDULA; (iv) tiver contra si movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, 
que possa afetar as garantias ou direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das 
situações acima, esta CÉDULA poderá ser considerada vencida antecipadamente, 
independentemente de comunicação formal e imediatamente será exigível o pagamento do saldo 
devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e pessoais outorgadas, e responderá, 
inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas pelo BANCO se tiver de 
exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A não decretação 
imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do BANCO ao 
direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este 
financiamento a valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da 
operação contratada, o valor será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta 
CÉDULA, observada a legislação vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta 



CÉDULA, as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus 
respectivos cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil 
Brasileiro. O(S) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o 
compartilhamento e a obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo 
EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item 
"6 - do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta 
CÉDULA e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando 
for o caso, que anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio 
fiduciário se transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, 
inclusive, o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil 
Brasileiro e na legislação específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) 
no endereço indicado no item "Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob 
a sua guarda e vigilância, e se obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a 
título gratuito por todas as responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) 
bem(ns) em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos 
órgãos públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios 
competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante 
ressarcimento do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao 
EMITENTE por qualquer meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim 
e/ou de acordo com a Tabela Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco 
Central do Brasil ou nos canais de atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar 
necessário, notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos 
financeiros, depreciação do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida 
administrativa ou judicial que atinja a garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento 
tarifa pertinente, as quais são disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 
supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO 
poderá caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, 
do artigo 171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) não poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações 
decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito 
de recusá-la sem prestar justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, 
alienar, dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos 
ou interesses dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, 
independentemente de prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou 
endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa 
autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo 
EMITENTE, estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar 
sujeitos e sejam objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o 



EMITENTE não o fizer, ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao 
da respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância 
segurada, de forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, 
cópia da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a 
indenização correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma 
forma, entregará ao mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) 
apólice(s) de renovação com os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer 
jus, devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito 
decorrente deste Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura 
existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados 
para o cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, 
incluindo a taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte 
integrante e inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a 
vigência desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e 
ao(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no 
endereço indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), inclusive através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos 
boletos bancários ou através de outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo 
BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento 
das obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade 
de pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o 
BANCO, bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo 
controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade 
do EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura 
desta CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas 
judiciais e' de manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser 
efetuados por escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas 
e passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, 
ainda, todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no 
exterior, tais informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos 
à falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado 
por meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar 
produtos e serviços.



12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a 
matéria, obrigando-se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta 
aplicação dos recursos bem como o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a 
ser considerado responsável por eventual dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção 
das medidas judiciais cabíveis, visando o ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos respectivos valores despendidos pelo 
BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) 
objeto da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) 
previstos nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a 
informar ao BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer 
autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que 
importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 
danos ao meio ambiente, resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua 
integralidade, ficando eventuais custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, 
especialmente no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que 
este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer 
forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO 
por qualquer perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em 
decorrência dos mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será 
cobrado de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais 
documentos relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 
acima, as partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as 
condições estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que 
recebem e concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

aceitas em todos os seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  
autorizações que concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para 
pagar as obrigações assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem 
como verificam que a operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 256050007 12/08/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/09/2026

9/57 até 57/57

16/07/2022 16/07/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/09/2026

9/57 até 57/57

12.257,73 12.257,73

12.638,59 12.638,59

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 11:52:30 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 11:52:53 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 11:53:16 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 11:53:51 -03'00'



  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
17/08/2021

Cédula Nº
257220003

Valor da Cédula
R$ 580.694,43

VIA NEGOCIÁVEL - Via Banco

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge



II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito
      R$ 580.694,43 (QUINHENTOS E OITENTA MIL SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 568.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios 0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 568.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 10.194,43

Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
20/11/2021

Data de Vencimento 
Final
20/07/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,94 %

Taxa de Juros (% a.a.)
11,90 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,02 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,13 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 13.513,11

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 568.000,00

Valor Total
R$ 568.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS



Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 
certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 



compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si 
movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou 
direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação.



5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.



8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 



serviços.

12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, obrigando-
se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos bem como 
o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável por eventual 
dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, visando o 
ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos 
respectivos valores despendidos pelo BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 257220003 17/08/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/10/2026

9/57 até 57/57

20/07/2022 20/07/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/10/2026

9/57 até 57/57

13.513,11 13.513,11

13.915,57 13.915,57

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
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  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
23/08/2021

Cédula Nº
258950005

Valor da Cédula
R$ 1.050.950,03

VIA NEGOCIÁVEL - Via Banco

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge



II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito
      R$ 1.050.950,03 (UM MILHÃO E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E 
TRÊS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 1.030.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios 0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 1.030.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 18.450,03

Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
24/11/2021

Data de Vencimento 
Final
24/07/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,94 %

Taxa de Juros (% a.a.)
11,90 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,01 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,03 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 24.456,24

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
2

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4

Descrição Complementar
.                              
.                              

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 1.030.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 

Bairro
VILA BOA VISTA



LOTE 11
III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 
certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 



dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si 
movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou 
direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 



será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 



reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas.



11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços.

12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, obrigando-
se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos bem como 
o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável por eventual 
dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, visando o 
ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos 
respectivos valores despendidos pelo BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA.



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 258950005 23/08/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/10/2026

9/57 até 57/57

24/07/2022 24/07/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/10/2026

9/57 até 57/57

24.456,24 24.456,24

25.153,13 25.153,13

0,94% ao mês 12,07% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:54:22 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 14:54:47 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:55:11 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por 
MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 14:55:33 -03'00'



  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
27/08/2021

Cédula Nº
261390007

Valor da Cédula
R$ 1.683.011,73

VIA NEGOCIÁVEL - Via Banco

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO

Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge



II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito
      R$ 1.683.011,73 (UM MILHÃO SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E ONZE REAIS E 
SETENTA E TRÊS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 1.651.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios 0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 1.651.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 29.511,73

Tarifa de Cadastro R$ 2.500,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
02/12/2021

Data de Vencimento 
Final
02/08/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,99 %

Taxa de Juros (% a.a.)
12,60 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,06 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,71 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 39.747,27

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 480 A FTT 6x4

Descrição Complementar
98PTTH430NB120010              

Valor Unitário
R$ 515.000,00

Valor Total
R$ 515.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Item
2

Quantidade
2

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar
98PTTH430NB120514              



98PTTH430NB120515              

Valor Unitário
R$ 568.000,00

Valor Total
R$ 1.136.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS
Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 
certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO.



1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 
compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 



CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer protestos; 
(iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si movida 
qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou direitos 
creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação.

5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 



disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.

8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 



bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 
serviços.

12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, obrigando-
se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos bem como 
o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável por eventual 
dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, visando o 
ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos 
respectivos valores despendidos pelo BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 



relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 
seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 261390007 27/08/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/10/2026

9/57 até 57/57

02/08/2022 02/08/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/10/2026

9/57 até 57/57

39.747,27 39.747,27

40.807,73 40.807,73

0,99% ao mês 12,79% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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  CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA EIRELI

Data da Cédula
06/09/2021

Cédula Nº
262310007

Valor da Cédula
R$ 579.664,46

VIA NEGOCIÁVEL - Via Banco

Modalidade / Linha de Crédito
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC
I - PARTES
1 - Dados do Credor
Razão Social
BANCO PACCAR S/A

CPF / CNPJ
28.517.628/0001-88

Endereço
AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO 
GUIMARÃES

Número
6000 

Complemento
2º ANDAR 

Bairro
BOA VISTA

Cidade
PONTA GROSSA

UF
PR

CEP 
84.072-190

2 - Dados do Emitente
Nome / Razão Social
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CPF / CNPJ
09.535.606/0001-04

Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 LOTE 
11

Bairro
VILA BOA 
VISTA

Cidade
URUAÇU

UF
GO

CEP
76.400-000

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal
 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

Estado Civil Nacionalidade

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
Nome / Razão Social
FELIPE PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ
026.414.051-64

Endereço
RUA PEIXE, 09, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão
EMPRESARIO                              

Número Identificação
5014093

Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Solteiro(a)

Regime
 

Nome do Cônjuge

Nome / Razão Social
AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ
157.945.121-72

Endereço
RUA PEIXE, 9, , CEP 76.400-000, Uruaçu / GO
Profissão Número Identificação

5560012
Órgão Emissor
DGPC-GO

Nacionalidade
Brasileira

Estado Civil
Casado(a)

Regime
 Comunhão parcial

Nome do Cônjuge
MARCIA PEDROSA MACHADO



II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1 - Valor Total do Crédito
      R$ 579.664,46 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)
Valor do Bem Financiado R$ 568.000,00

Valor da Entrada / Recursos Próprios 0,00 % R$ 0,00

Valor Financiado do Bem 100,00 % R$ 568.000,00

IOF Antecipado R$ 0,00

IOF Financiado R$ 10.164,46

Tarifa de Cadastro R$ 1.500,00

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos

Prazo da Operação
57 meses

Periodicidade
Mensal

Data do Primeiro 
Vencimento
09/12/2021

Data de Vencimento 
Final
09/08/2026

3 - Praça de Pagamento
CURITIBA - PR
4 - Encargos Financeiros
Taxa de Juros (% a.m.)
0,99 %

Taxa de Juros (% a.a.)
12,60 %

Tipo de Operação
Price

Indexador
Pré-fixada

Custo Efetivo Total (% a.m.)
1,07 %

Custo Efetivo Total (% a.a.)
13,77 %

Valor Total das Parcelas, nos 
respectivos Vencimentos 
R$ 13.689,79

5 - Forma de Pagamento
Tipo de Pagamento
Boleto

Nº Banco Nome do Banco Agência Conta Corrente Dígito

6 - Descrição do(s) Bem(ns)

Item
1

Quantidade
1

Cód CFI Descrição / Modelo
 CAMINHAO TRATOR DAF XF 530 A FTT 6x4

Descrição Complementar

Valor Unitário
R$ 568.000,00

Valor Total
R$ 568.000,00

Fabricante
DAF

CNPJ
13.114.506/0001-73

Emitente do Orçamento
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Responsável pelo Faturamento

Vendedor (Fabricante / Distribuidor Autorizado)
AFJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ
29.579.341/0002-26

Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Endereço
AVENIDA CORONEL GASPAR

Número
S/N

Complemento
QUADRA 06 
LOTE 11

Bairro
VILA BOA VISTA

III - GARANTIAS



Tipos de Garantias % Garantia
Alienação Fiduciaria Veículos 98 %
Interveniente 100 %
1. Na data da apresentação, que poderá ser feita no prazo indicado no item "2  do campo II", o 
EMITENTE se compromete a realizar o pagamento desta Cédula de Crédito Bancário ("CÉDULA") 
em moeda corrente nacional, ao  CREDOR, designado BANCO, ou à sua ordem, a quantia líquida, 
certa e exigível, correspondente ao Valor Líquido, acrescido dos juros à taxa indicada, capitalizados 
mensalmente, conforme previsão em lei e demais encargos devidos, nos termos desta CÉDULA, na 
forma de pagamento acima assinalado, nas datas e periodicidade indicadas, que desde já  autoriza a 
efetuar no vencimento das parcelas.
1.1. O EMITENTE declara que o Valor Total Financiado mencionado no item "1 do campo II", desta 
CÉDULA, dos itens que compõe o valor total do financiamento, sendo que no valor de cada parcela 
estão acrescidos, além dos encargos aqui pactuados, a taxa de juros e o Imposto sobre Operações 
Financeiras - IOF, tarifas, despesas, ressarcimentos, pagamentos a terceiros autorizados pelo 
EMITENTE indicados no preâmbulo e seguros, se financiados.
1.1.1. O EMITENTE reconhece a obrigação de pagar todos os valores previstos no campo II, incluindo 
eventuais parcelas intermediárias, se houver.
1.2. O EMITENTE está ciente que se atrasar o pagamento no vencimento normal de cada uma das 
parcelas / prestações estabelecidas, nesta CÉDULA, no eventual vencimento antecipado ou se 
descumprir qualquer obrigação derivada desta CEDULA, incorrerá em mora, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie e obriga-se a pagar desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, o valor da obrigação, conforme segue: 
a) Juros remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta CÉDULA, incidente sobre o valor da dívida; 
b) Juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívida; e 
c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da dívida.
1.2.1. Correrão por conta exclusiva do EMITENTE e/ou AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) todas as despesas comprovadamente efetuadas pelo BANCO para a formalização, 
regularização e registro do Contrato e das garantias constituídas a seu favor, bem como aquelas 
incorridas com a contratação de serviços profissionais de advogados; empresas de cobrança e/ou 
serviços terceirizados para localização do bem, tudo para reaver os seus créditos e/ou o bem financiado, 
ainda que antes da propositura de eventual ação judicial, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
de honorários, despesas de cobrança, despesas cartorárias oriundas de notificação extrajudicial, 
protesto, envio de telegramas e cartas com aviso de recebimento, assegurado igual direito ao 
EMITENTE caso este tenha que cobrar qualquer quantia que lhe for devida pelo BANCO.
1.2.2. O financiamento será liberado somente após a regular constituição da mencionada garantia citada 
no campo III - GARANTIAS do Quadro Preambular, desta CÉDULA pelo EMITENTE, a qual deverá 
ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura desta CÉDULA, sob pena 
de vencimento antecipado desta CÉDULA.
1.3. Os encargos fixados no item "4-do campo II", desta CÉDULA, nas hipóteses ali indicadas, 
incidirão sobre o saldo devedor deste financiamento, desde a data da liberação da operação até a data 
de suas respectivas exigibilidades.

2. O EMITENTE obriga-se a pagar até a data de seus respectivos vencimentos todos os tributos, 
tarifa(s), despesa(s) e demais encargos relativos a esta CÉDULA, além do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículo Automotor ("IPVA"), do licenciamento, do seguro obrigatório, da inspeção ambiental 
veicular, se aplicável, de eventuais multas de trânsito e demais taxas ou ônus, inclusive aqueles que no 
futuro venham a ser exigidos e arcar com eventuais aumentos de alíquotas, devendo, caso solicitado, 
encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento ao BANCO, ao endereço 
constante neste instrumento, sob pena de, não o fazendo, o BANCO ter a faculdade de informar os 
dados relativos a tais obrigações assumidas pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e seu(s) cônjuge(s), se houver, para constarem de cadastros 



compartilhados com outras instituições conveniadas para tanto, administradas pela SERASA ou por 
outras entidades de proteção ao crédito e/ou considerar antecipadamente vencida esta CÉDULA. 
2.1 O EMITENTE autoriza o BANCO a proceder ao registro desde CÉDULA, bem como da(s) 
garantia(s) constituída(s) para este financiamento, se necessário for, no cartório e no órgão de trânsito 
competente; cujas despesas serão de responsabilidade exclusiva do EMITENTE.
2.2. Sem prejuízo do pagamento dos encargos financeiros e tributos previstos nesta CÉDULA, o 
EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), solidariamente, concordam 
expressamente, durante a vigência desta CÉDULA, com a cobrança do valor das tarifas, pagamentos e 
despesas com registro no cartório competente e órgão de trânsito competente autorizados pelo 
EMITENTE, sejam estas vigentes ou que venham a ser estabelecidos, relativas à prestação de serviços 
desta CÉDULA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, cujos valores atualizados 
podem ser verificados nos meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE e também na 
Tabela de Tarifas.
2.3. Para os Estados que também exigirem o registro em cartório ou órgão de trânsito desta CÉDULA, 
o EMITENTE deve ressarcir o BANCO das despesas com registro no cartório competente, conforme 
disposto no item “4 1- do campo II”, desta CÉDULA, cujo valor atualizado pode ser verificado nos 
meios de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE.
2.4. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem que todas as 
taxas, tarifas, impostos, despesas, serviços de terceiros, seguros que compõe o valor total desta 
CÉDULA estão dispostos na planilha (Proposta de Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro 
documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo Total – 
CET, conforme disposto no item “4 - do campo II”, desta CÉDULA.
2.5. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), obriga(m)-se a pagar o 
financiamento concedido, por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO, ou outra forma de 
pagamento nas condições e datas indicadas no item "5 -do campo II ", desta CÉDULA.
2.5.1. O EMITENTE declara ter ciência de que o eventual não recebimento dos documentos de 
cobrança que lhe serão entregues/enviados, não o eximirá da responsabilidade de pagar as parcelas nos 
exatos vencimentos, que são de seu pleno conhecimento. Nesse caso, o EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deverão solicitar a 2ª via do documento de 
cobrança junto ao BANCO, através dos canais de atendimento colocados à sua disposição e efetuar a 
liquidação de suas obrigações, consoante os termos desta CÉDULA.
2.6. Eventuais alterações nas condições estabelecidas nesta CÉDULA serão formalizadas por meio de 
aditamento.

3. O EMITENTE declara ter ciência de que (i) se se tornar inadimplente em qualquer obrigação desta 
CÉDULA, nesta operação ou em qualquer outra operação mantida com o BANCO; (ii) sofrer 
protestos; (iii) não apresentar cópia autenticada do Certificado de Propriedade do(s) Bem(ns), no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura desta CÉDULA; (iv) tiver contra si 
movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias ou 
direitos creditórios do BANCO; (v) deixar de substituir o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) que vier(em) a encontrar-se em qualquer das situações acima, esta CÉDULA poderá 
ser considerada vencida antecipadamente, independentemente de comunicação formal e imediatamente 
será exigível o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como exequível as garantias reais e 
pessoais outorgadas, e responderá, inclusive, pelas despesas de cobrança, que também serão suportadas 
pelo BANCO se tiver de exigir o cumprimento de qualquer obrigação decorrente desta CÉDULA. A 
não decretação imediata do vencimento antecipado desta CÉDULA, não importará na renúncia do 
BANCO ao direito de fazê-lo posteriormente.

4. O EMITENTE está ciente de que poderá amortizar ou liquidar antecipadamente este financiamento a 
valor presente. Na hipótese de liquidação antecipada, total ou parcial, da operação contratada, o valor 
será calculado tomando por base a taxa de juros pactuada nesta CÉDULA, observada a legislação 
vigente à época da solicitação.



5. O(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), qualificado(s) no quadro acima, 
comparecem nesta CÉDULA e respondem solidariamente por todas as obrigações assumidas pelo 
EMITENTE e ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO, nos termos desta CÉDULA, 
as quais declaram conhecer e anuir, com a anuência irrevogável e irretratável de seus respectivos 
cônjuges/companheiro(s), se for o caso, nos termos do artigo 1647 do Código Civil Brasileiro. O(S) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam a prestação, o compartilhamento e a 
obtenção de informações nos mesmos termos da autorização dada pelo EMITENTE nesta CÉDULA.

6. O EMITENTE oferece em alienação fiduciária o(s) bem(ns) financiado(s) indicado(s) no item "6 - 
do campo II", desta CÉDULA, nos termos da legislação vigente até a final liquidação desta CÉDULA 
e melhor descrito na Nota Fiscal ou Certificado de Registro de Veículo (CRV), quando for o caso, que 
anexado a esta CÉDULA, passa a fazer parte integrante da mesma, e cujo domínio fiduciário se 
transfere ao BANCO independentemente de qualquer formalidade, aplicando-se, inclusive, o disposto 
no artigo 1º do Decreto-lei n° 911/69 e disposições do Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica. Declara que o(s) aludido(s) bem(ns) ficará(ão) localizado(s) no endereço indicado no item 
"Local de Guarda do(s) Bem(ns) Financiado(s)" do campo II -, sob a sua guarda e vigilância, e se 
obriga pela conservação do bem, na qualidade de fiel depositário, a título gratuito por todas as 
responsabilidades legais decorrentes deste encargo.
6.1.1. O EMITENTE se obriga a obter a emissão do(s) Certificado(s) de Propriedade(s) do(s) bem(ns) 
em seu nome, com anotação da Alienação Fiduciária em favor do BANCO e registro nos órgãos 
públicos e/ou privados competentes, incluindo mas não se limitando ao Detran e cartórios competentes.
6.2. O EMITENTE está ciente de que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia, durante a vigência desta 
CÉDULA, atendidas condições da política de financiamentos do BANCO e mediante prévia 
aprovação, somente pode(m) ser substituído(s) por outros de mesma natureza, mediante ressarcimento 
do valor, se houver, e/ou pagamento da tarifa pertinente, disponibilizada ao EMITENTE por qualquer 
meio de comunicação entre o BANCO e o EMITENTE para tal fim e/ou de acordo com a Tabela 
Tarifas vigente à época, que pode ser consultada nos sites do Banco Central do Brasil ou nos canais de 
atendimento do próprio BANCO.
6.2.1. O EMITENTE se compromete ainda a substituir o(s) bem(ns) na hipótese de perda, de 
diminuição ou insuficiência seu(s) valor(es).
6.2.2. O BANCO poderá exigir a substituição ou reforço de garantia sempre que julgar necessário, 
notadamente no caso majoração da dívida em razão da elevação dos encargos financeiros, depreciação 
do bem, penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida administrativa ou judicial que atinja a 
garantia, mediante ressarcimento do valor e/ou pagamento tarifa pertinente, as quais são 
disponibilizadas ao EMITENTE conforme disposto na cláusula 6.2 supra.
6.3. A venda, permuta, cessão, dação, locação, constituição de garantia em favor de terceiro do(s) 
bem(ns) descrito(s), no item "6 - do campo II" desta CÉDULA pelo EMITENTE e/ou pelos(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), sem o expresso consentimento do BANCO poderá 
caracterizar crime, sujeitando o EMITENTE às sanções previstas no parágrafo 2º, inciso I, do artigo 
171 do Código Penal. O EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
poderão ceder ou endossar, a qualquer título, os direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, 
sem expressa autorização do BANCO, que reserva para si o direito de recusá-la sem prestar 
justificativa.

7. O EMITENTE autoriza o BANCO, a qualquer tempo, ceder, caucionar, transferir, empenhar, alienar, 
dispor dos direitos e garantias decorrentes desta CÉDULA, bem ainda dos direitos, títulos ou interesses 
dele decorrentes, inclusive deste Certificado de Cédula de Crédito Bancário, independentemente de 
prévia comunicação. O EMITENTE está ciente que não poderá ceder ou endossar, a qualquer título, os 
direitos e/ou obrigações decorrentes desta CÉDULA, sem expressa autorização do BANCO, que 
reserva para si o direito de recusá-la sem prestar justificativa.



8. O(s) bem(ns) constituídos(s) em garantia será(ão), obrigatoriamente, segurado(s) pelo EMITENTE, 
estipulando o BANCO como beneficiário contra todos os riscos a que possam estar sujeitos e sejam 
objetos de seguro, até a final liquidação do débito, ou então pelo BANCO se o EMITENTE não o fizer, 
ficando, desde já, convencionado e estipulado que:
a) caberá ao EMITENTE o pagamento dos prêmios;
b) O seguro do(s) bem(ns) dado(s) em garantia deverá ser contratado em montante equivalente ao da 
respectiva avaliação, cabendo ao EMITENTE providenciar o aumento da importância segurada, de 
forma que fique ela sempre equivalente ao valor atualizado do(s) bem(ns);
c) o EMITENTE entregará ao BANCO, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta data, cópia 
da(s) apólice(s) de seguro, dela(s) constando cláusula expressa que, em caso de sinistro, a indenização 
correspondente deverá ser paga única e exclusivamente ao BANCO. Da mesma forma, entregará ao 
mesmo até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro a(s) apólice(s) de renovação com 
os prêmios quitados; e
d) em caso de sinistro do bem financiado, o BANCO receberá a(s) indenização(ões), a que fizer jus, 
devendo este utilizar o produto da indenização na amortização ou liquidação do débito decorrente deste 
Instrumento, ficando à disposição  do EMITENTE o saldo excedente porventura existente.

9. O EMITENTE declara que recebeu previamente a planilha (Proposta de Crédito Direito ao 
Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) que demonstra os fluxos considerados para o 
cálculo do Custo Efetivo Total - CET referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a 
taxa efetiva de juros anual desta operação, documento este que passa a fazer parte integrante e 
inseparável desta CÉDULA.

10. O EMITENTE se compromete a manter os seus dados cadastrais atualizados durante a vigência 
desta CÉDULA.
10.1. Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas pelo BANCO ao EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), por meio de correspondência, no endereço 
indicado pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), inclusive 
através de endereço eletrônico (e-mail), ou inserção de mensagem nos boletos bancários ou através de 
outros meios, inclusive eletrônicos, disponibilizados pelo BANCO para esse fim.
10.2. O EMITENTE poderá comunicar  ao BANCO sobre questões referentes ao cumprimento das 
obrigações aqui assumidas inclusive quanto a eventual alteração relevante de sua capacidade de 
pagamento, por meio dos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

11. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o BANCO, 
bem como as empresas e instituições controladas, coligadas e que tenham o mesmo controle comum:
11.1. A consultar e registrar informações decorrentes de operações de crédito de responsabilidade do 
EMITENTE junto ao Sistema de Informações de Credito ("SCR") do Banco Central do Brasil 
("BACEN"), sistema administrado pelo BACEN  para fins de supervisão do risco de crédito e 
intercâmbio de informações com outras instituições financeiras.
11.1. O EMITENTE está ciente de que a consulta ao SCR fica autorizada através da assinatura desta 
CÉDULA, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e' de 
manifestações de discordância sobre as informações inseridas no SCR deverão ser efetuados por 
escrito, acompanhados, se necessário, de documentos.
11.2. A obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e 
passivas e serviços prestados junto a outras instituições, bem como junto à montadora; ficando, ainda, 
todas as empresas coligadas do BANCO autorizadas a examinar e a utilizar, no Brasil e no exterior, tais 
informações, inclusive para ofertas de produtos e serviços.
11.3. A informar aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC, os dados relativos à 
falta de pagamento de obrigações assumidas.
11.4. A compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e a ser contatado por 
meio de Cartas, e-mails, Short Message Service (SMS) e telefone, inclusive para ofertar produtos e 



serviços.

12. O EMITENTE assegura que os recursos decorrentes desta CÉDULA não serão destinados a 
finalidades que possam causar danos sociais e/ou a projetos em desacordo com a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e demais normas e disposições legais que regulamentam e regem a matéria, obrigando-
se, ainda, sempre que solicitado pelo BANCO, a comprovar a correta aplicação dos recursos bem como 
o cumprimento de tal Política. Na hipótese do BANCO vir a ser considerado responsável por eventual 
dano ambiental, ficar-lhe-á facultado o direito a adoção das medidas judiciais cabíveis, visando o 
ressarcimento pelo EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) dos 
respectivos valores despendidos pelo BANCO.
12.1 O EMITENTE declara que respeita a legislação ambiental e que a utilização do(s) Bem(ns) objeto 
da garantia da presente Cédula não implicará violação de quaisquer normas ambientais.
12.2. O EMITENTE obterá todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) previstos 
nas normas de proteção ambiental, atestando o seu cumprimento, se comprometendo a informar ao 
BANCO, imediatamente, a existência de manifestação desfavorável de qualquer autoridade.
12.3 Em caso de cassação da licença ambiental do EMITENTE, quando aplicável, e/ou de sentença 
condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pelo tomador, de atos que importem trabalho 
infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente, 
resta facultado ao BANCO antecipar o vencimento da operação em sua integralidade, ficando eventuais 
custas decorrentes a encargo do EMITENTE.
12.4 O EMITENTE se compromete a monitorar suas atividades e de seus fornecedores diretos e 
relevantes de forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos no momento da 
contratação do crédito, bem como observar a subsunção à legislação social e trabalhista, especialmente 
no que diz respeito à saúde e segurança ocupacional e inexistência de trabalho análogo ao escravo e 
infantil.
12.5  O EMITENTE, independentemente de culpa, ressarcirá o BANCO de qualquer quantia que este 
seja compelido a pagar por conta de dano ambiental, social ou trabalhista que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como indenizará o BANCO por qualquer 
perda ou dano, inclusive à sua imagem, que este venha a experimentar em decorrência dos 
mencionados danos.

13. O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta Cédula, será cobrado 
de acordo com a legislação vigente.

14. As partes conferem expressa anuência à possibilidade de que a CÉDULA e os demais documentos 
relacionados à CÉDULA (Documentos da Operação) sejam celebradas por meio de assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001.
14.1. As partes aprovam que os Documentos da Operação possam ser produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil ou por outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, os quais aceitam como válidos.
14.2. Caso os Documentos da Operação sejam celebrados nos termos das Cláusulas 14 e 14.1 acima, as 
partes declaram a integridade e regularidade dos Documentos da Operação.

15. Fica eleito o  Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir eventual discussão sobre as condições 
estabelecidas nesta CÉDULA.

16. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) E DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram que recebem e 
concordam com todas as cláusulas desta CÉDULA que foram lidas, entendidas e  aceitas em todos os 



Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 644 0811 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, exceto feriados
Ouvidoria: 0800 644 0812 - Atendimento das 09:00  horas às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados

seus termos e não têm nenhuma dúvida sobre o seu conteúdo e nem sobre as  autorizações que 
concedem. Ainda, declaram que possuem condições econômico-financeiras para pagar as obrigações 
assumidas sem comprometer os seus sustentos e de seus dependentes, bem como verificam que a 
operação contratada é adequada às suas necessidades.

EMITENTE

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI
CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: FELIPE PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 026.414.051-64

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO
CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: 
CPF / CNPJ:

________________________________________________________________________________________________________________________

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO
CPF / CNPJ: 573.900.701-10



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 262310007 06/09/2021

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/11/2026

8/57 até 57/57

09/07/2022 09/08/2026

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/11/2026

8/57 até 57/57

13.689,79 13.689,79

14.171,31 14.171,31

0,99% ao mês 12,79% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:50:23 -03'00'



Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 14:50:41 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:51:01 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 14:51:21 -03'00'





























                                                                                                           

 

Banco PACCAR - 1 -  
 

 

 

1º TERMO ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 311830005 

 

1. CREDOR 

 

BANCO PACCAR S.A., com sede na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, nº 6000, 2º andar 

- Parte, Boa Vista, Ponta Grossa/PR, CEP 84.072-190, inscrita no CNPJ nº 28.517.628/0001-88. 

 

2. EMITENTE 

 

Nome:  Machado Transportadora e Logistica Unipessoal LTDA 
 

   CNPJ:  09.535.606/0001-04 
 

 IE:   294932356 

  Endereço:  Avenida Coronel Gaspar quadra 06 lote 11  
 

   Cidade/UF:    Uruaçu -GO  CEP:   76400-00 

    

Credor e Emitente, igualmente qualificadas na Cédula de Crédito Bancário em epígrafe (“CCB”), 

(conjuntamente “Partes”), resolvem firmar o presente aditivo, nos termos e condições a seguir. 

 

3. OBJETO DO ADITIVO 

 

3.1. Constitui objeto do presente Aditivo a alteração do item “II - CARACTERÍSTICAS DA 

OPERAÇÃO”, subitem “2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos” da Cédula de Crédito Bancário 

Nº 311830005     , a qual passará a vigorar com a seguinte redação:   

 

2 - Prazo em Meses e Datas de Vencimentos  

Prazo da Operação Periodicidade Data do Primeiro Vencimento Data de Vencimento 

Final 

57 MENSAL 28/06/2022 28/02/2027 

 

4. VIGÊNCIA DO ADITIVO 

 

4.1. A alteração prevista neste Aditivo passará a valer a partir da data de assinatura do presente 

instrumento, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na CCB que 

não tenham sido expressamente alteradas por meio do presente Aditivo. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 

e na presença de duas testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Ponta Grossa, 28 de março de 2022. 

 

EMITENTE 

 

 

 

Nome / Razão Social: Machado Transportadora e Logistica Unipessoal LTDA 

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04 
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Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s) 

 

 

 

 

 

 

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s) 

 

 

Nome / Razão Social: FREDERICO 

PEDROSA MACHADO 

 Nome / Razão Social:       

CPF / CNPJ: 002.685.961-07  CPF / CNPJ:       

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome / Razão Social: AZARIAS 

MACHADO NETO 

 Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA 

MACHADO 

CPF / CNPJ: 157.945.121-72  CPF / CNPJ: 573.900.701-10 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       

CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       

CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome / Razão Social:        Nome / Razão Social:       

CPF / CNPJ:        CPF / CNPJ:       

 

 (Página de assinatura do 1º TERMO ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 

311830005 celebrado entre BANCO PACCAR S.A. e Machado Transportadora e Logistica 

Unipessoal LTDA) 



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 311830005 16/03/2022

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/05/2027

2/57 até 57/57

28/07/2022 28/02/2027

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/05/2027

2/57 até 57/57

329.147,04 329.147,04

340.314,74 340.314,74

1,18% ao mês 15,28% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
PEDROSA MACHADO:00268596107 
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por AZARIAS 
MACHADO NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.09 14:46:36 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por MARCIA 
PEDROSA MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.09 14:57:50 -03'00'



















DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 201900602 07/01/2020

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/06/2024

28/45 até 45/45

10/07/2022 10/12/2023

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/06/2024

28/45 até 45/45

91.540,35 91.540,35

81.646,75 81.646,75

0,79% ao mês 10,04% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por FREDERICO 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172

Assinado de forma digital por 
AZARIAS MACHADO 
NETO:15794512172 
Dados: 2022.08.15 14:58:45 -03'00'

FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107

Assinado de forma digital por 
FREDERICO PEDROSA 
MACHADO:00268596107 
Dados: 2022.08.15 14:59:01 -03'00'

MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110

Assinado de forma digital por 
MARCIA PEDROSA 
MACHADO:57390070110 
Dados: 2022.08.15 14:59:22 -03'00'



DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 201900602 07/01/2020

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO 157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375
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21/06/2024

01/03 até 03/03

10/01/2024 10/03/2024

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/06/2024

01/03 até 03/03

130.275,46 130.275,46

17.745,44 17.745,44

0,78% ao mês 9,90% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:
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CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:
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CPF / CNPJ:
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CPF / CNPJ:
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Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:
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DATADA DE

Pelo presente instrumento as partes abaixo identificadas e qualificadas:

I - PARTES

1 - Dados do Credor

Razão Social CPF / CNPJ

Endereço Número Complemento Bairro

AVENIDA 6000

Cidade UF CEP

PR 84.072-190

2 - Dados do Emitente

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Número Complemento Bairro

S/N

Cidade UF CEP

GO 7640-000

3 - Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Endereço

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Endereço

4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Endereço

AVENIDA CORONEL GASPAR

BRASILEIRAEMPRESÁRIO 239055375

SOLTEIRO

Considerando que o EMITENTE solicitou expressamente a renegociação da Cédula de Crédito Bancário acima identificada.

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Endereço

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

CASADO COM. PARCIAL DE BENS

EMPRESÁRIO 4723187624 DETRAN BRASILEIRA

Endereço

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

FELIPE PEDROSA MACHADO 026.414.051-64

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Órgão EmissorProfissão RG

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

Estado Civil

Estado Civil Regime de Casamento Nome do Cônjuge

MARCIA PEDROSA MACHADO

DETRAN

Estado Civil

Nacionalidade

Estado Civil

Endereço

Regime de Casamento

Endereço

157.945.121-72

RUA 13 Nº 1 JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO

Regime de Casamento Nome do Cônjuge

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão RG Órgão Emissor Nacionalidade

1º ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 202001203 27/08/2020

Nome do Cônjuge

Profissão RG Órgão Emissor

Estado Civil

BANCO PACCAR S/A 28.517.628/0001-88

SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES 2º ANDAR - PARTE BOA VISTA

URUAÇU

Profissão / Ramo de Atividade CNAE Principal Estado Civil Nacionalidade

PONTA GROSSA

MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME 09.535.606/0001-04

QUADRA 06- LOTE 11 VILA BOA VISTA

AZARIAS MACHADO NETO
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21/06/2024

21/45 até 45/45

28/07/2022 28/07/2024

Prorrogação da data de vencimento para: 21/10/2022 21/06/2024

21/45 até 45/45

36.268,68 36.268,68

17.745,44 17.745,44

0,70% ao mês 8,86% ao ano

BANCO PACCAR S/A

Nome / Razão Social: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI - ME

CPF / CNPJ: 09.535.606/0001-04

Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)

Considerando que o BANCO, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, resolve acatar a solicitação e prorrogar o

vencimento de parte das parcelas do contrato ora aditado para o final, sobre as quais incidirão as mesmas taxas e encargos contratuais

previstos no contrato originário, nos termos e condições constantes das cláusulas abaixo, e

3. no item 4 – Encargos Financeiros, o Custo Efetivo Total (% a.m.) e Custo Efetivo Total (% a.a.), ficam respectivamente aditados para os

percentuais abaixo descritos no quadro abaixo, em decorrência da extensão da Data de vencimento final, conforme disposto no item 1 acima,

bem como em razão da adequação do valor das parcelas prorrogadas, consoante descrito no item 2, também acima.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), declara(m) que recebeu(ram) previamente a planilha (Proposta de

Crédito Direito ao Consumidor – CDC, ou outro documento equivalente) com os novos fluxos considerados para o cálculo do Custo Efetivo

Total – CET, referentes às prorrogações das parcelas citadas na cláusula anterior, documento este que passa a fazer parte integrante e

inseparável deste aditivo a CÉDULA originária.

CLÁUSULA QUARTA: 

As partes acordam que o presente aditivo não configura novação, razão pela qual ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do

contrato ora aditado.

E, por estarem acordados, firmam o presente.

Ponta Grossa, 8 de agosto de 2022

Valor da parcela:

Considerando que o EMITENTE concordando com o fato de que a prorrogação das parcelas na forma ora contratada, implicará em adequação

dos juros das mesmas,  ao prazo completar, de acordo com a legislação em vigor:

As PARTES, neste ato, representadas de acordo com seus instrumentos societários, resolvem pelo presente Aditar a Cédula de Crédito

Bancário acima identificada, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Pelo presente as PARTES resolvem por bem alterar, excepcionalmente, a partir da presente data, o item II – CARACTERÍSTICAS DA

OPERAÇÃO, da cédula originária, no que se refere aos seguintes itens:

2. no item 4 – Encargos Financeiros, o Valor Total das Parcelas, nos respectivos Vencimentos, é ora aditado, exclusivamente, para as parcelas

indicadas no item 1 acima, as quais, em decorrência da aplicação de juros ao prazo complementar são ajustadas para os seguintes valores,

conforme quadro abaixo:

em razão da prorrogação dos vencimentos das parcelas descritas no quadro abaixo:

Custo Efetivo Total (CET)

Número da parcela:

Data de vencimento:

Valor da parcela após a prorrogação da data de 

vencimento:

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) reconhecem e declaram expressamente, de forma irrevogável e

irrenunciavel, que reconhecem que a presente renegociação é realizada em caráter de exceção e que a totalidade dos bens que compõem o

contrato objeto do presente aditivo não foram, são ou serão, em nenhuma hipótese, forma, tempo e/ou situação, essenciais para a sua atividade

principal, atividade secundária e/ou qualquer obrigação assumida em sede de eventual recuperação judicial e/ou extrajudicial requerida ou

deferida em seu favor, inclusive eventual plano de recuperação judicial, bem como reconhecem que a presente renegociação somente foi

possível em razão da presente declaração. Ainda, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) se comprometem,

sob as penas da lei, inclusive no que diz respeito a responsabilização pessoal dos sócios, o reconhecimento de fraude ao contrato e à eventual

Recuperação Judicial e a imediata rescisão contratual, a não alegar e/ou buscar a declaração de essencialidade de qualquer um dos dos bens

que compõem o contrato objeto do presente aditivo em nenhum momento, ocasião e/ou Juízo. Para os efeitos do artigo 49, §3º da Lei nº

11.101/2005, fica declarada a extraconcursalidade do crédito garantido por alienação fiduciária, prevalecendo os direitos e as condições

entabuladas neste instrumento, ficando afastadas as prerrogativas do artigo 6º, caput e §4º da referida Lei, com renuncia expressa do

EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) a qualquer benefício de suspensão de ações e execuções dai advindos. 

Número da parcela:

1. no item 2 – Prazos em Meses e Datas de Vencimentos, a Data de Vencimento Final, é ora transferida para data de 
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Nome / Razão Social: AZARIAS MACHADO NETO

CPF / CNPJ: 157.945.121-72

Nome / Razão Social: FREDERICO PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Avalista(s) - Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome / Razão Social: MARCIA PEDROSA MACHADO

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ:

573.900.701-10

002.685.961-07
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CCB Parcela Vencimento Atualização Valor da prestação Multa Juros Vlr. cobrança
211000000 2 21/11/2022 27/12/2022 81.646,75 1.632,94 979,76 84.259,45
211000000 3 21/12/2022 27/12/2022 81.646,75 1.632,94 163,29 83.442,98
211000000 4 21/01/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 81.113,26
211000000 5 21/02/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 80.456,57
211000000 6 21/03/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 79.868,00
211000000 7 21/04/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 79.221,38
211000000 8 21/05/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 78.600,62
211000000 9 21/06/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 77.964,27
211000000 10 21/07/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 77.353,35
211000000 11 21/08/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 76.727,10
211000000 12 21/09/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 76.105,92
211000000 13 21/10/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 75.509,56
211000000 14 21/11/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 74.898,24
211000000 15 21/12/2023 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 74.311,35
211000000 16 21/01/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 73.709,72
211000000 17 21/02/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 73.112,97
211000000 18 21/03/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 72.559,09
211000000 19 21/04/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 71.971,65
211000000 20 21/05/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 71.407,69
211000000 21 21/06/2024 27/12/2022 81.646,75 0,00 0,00 70.829,58
211010006 2 21/11/2022 27/12/2022 17.745,44 354,91 212,95 18.313,30
211010006 3 21/12/2022 27/12/2022 17.745,44 354,91 35,49 18.135,84
211010006 4 21/01/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 17.631,07
211010006 5 21/02/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 17.490,28
211010006 6 21/03/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 17.364,08
211010006 7 21/04/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 17.225,41
211010006 8 21/05/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 17.092,28
211010006 9 21/06/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.955,79
211010006 10 21/07/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.824,74
211010006 11 21/08/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.690,38
211010006 12 21/09/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.557,10
211010006 13 21/10/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.429,13
211010006 14 21/11/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.297,94
211010006 15 21/12/2023 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.171,97
211010006 16 21/01/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 16.042,83
211010006 17 21/02/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 15.914,72
211010006 18 21/03/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 15.795,80
211010006 19 21/04/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 15.669,66
211010006 20 21/05/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 15.548,55
211010006 21 21/06/2024 27/12/2022 17.745,44 0,00 0,00 15.424,38
211020001 2 21/11/2022 27/12/2022 36.977,80 739,56 443,73 38.161,09
211020001 3 21/12/2022 27/12/2022 36.977,80 739,56 73,96 37.791,32
211020001 4 21/01/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 36.763,39
211020001 5 21/02/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 36.499,25
211020001 6 21/03/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 36.262,30
211020001 7 21/04/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 36.001,76
211020001 8 21/05/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 35.751,41
211020001 9 21/06/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 35.494,54
211020001 10 21/07/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 35.247,71
211020001 11 21/08/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 34.994,46
211020001 12 21/09/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 34.743,03
211020001 13 21/10/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 34.501,43



211020001 14 21/11/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 34.253,54
211020001 15 21/12/2023 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 34.015,35
211020001 16 21/01/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 33.770,95
211020001 17 21/02/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 33.528,31
211020001 18 21/03/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 33.302,90
211020001 19 21/04/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 33.063,62
211020001 20 21/05/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 32.833,70
211020001 21 21/06/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 32.597,79
211020001 22 21/07/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 32.371,11
211020001 23 21/08/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 32.138,53
211020001 24 21/09/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 31.907,62
211020001 25 21/10/2024 27/12/2022 36.977,80 0,00 0,00 31.685,73
221610030 2 21/11/2022 27/12/2022 23.432,69 468,65 281,19 24.182,53
221610030 3 21/12/2022 27/12/2022 23.432,69 468,65 46,87 23.948,21
221610030 4 21/01/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 23.275,76
221610030 5 21/02/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 23.082,62
221610030 6 21/03/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 22.909,55
221610030 7 21/04/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 22.719,45
221610030 8 21/05/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 22.536,99
221610030 9 21/06/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 22.349,98
221610030 10 21/07/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 22.170,48
221610030 11 21/08/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.986,51
221610030 12 21/09/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.804,07
221610030 13 21/10/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.628,96
221610030 14 21/11/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.449,49
221610030 15 21/12/2023 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.277,22
221610030 16 21/01/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 21.100,67
221610030 17 21/02/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.925,58
221610030 18 21/03/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.763,10
221610030 19 21/04/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.590,81
221610030 20 21/05/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.425,44
221610030 21 21/06/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.255,96
221610030 22 21/07/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 20.093,28
221610030 23 21/08/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.926,55
221610030 24 21/09/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.761,20
221610030 25 21/10/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.602,49
221610030 26 21/11/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.439,84
221610030 27 21/12/2024 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.283,71
221610030 28 21/01/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 19.123,70
221610030 29 21/02/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.965,01
221610030 30 21/03/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.822,82
221610030 31 21/04/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.666,63
221610030 32 21/05/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.516,71
221610030 33 21/06/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.363,06
221610030 34 21/07/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.215,59
221610030 35 21/08/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 18.064,44
221610030 36 21/09/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.914,54
221610030 37 21/10/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.770,67
221610030 38 21/11/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.623,21
221610030 39 21/12/2025 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.481,67
221610030 40 21/01/2026 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.336,61
221610030 41 21/02/2026 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.192,76
221610030 42 21/03/2026 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 17.063,85



221610030 43 21/04/2026 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 16.922,26
221610030 44 21/05/2026 27/12/2022 23.432,69 0,00 0,00 16.786,35
224470035 3 21/12/2022 27/12/2022 61.285,98 1.225,72 122,57 62.634,27
224470035 4 21/01/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 60.810,08
224470035 5 21/02/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 60.225,09
224470035 6 21/03/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 59.701,54
224470035 7 21/04/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 59.127,22
224470035 8 21/05/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 58.576,68
224470035 9 21/06/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 58.013,17
224470035 10 21/07/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 57.473,01
224470035 11 21/08/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 56.920,12
224470035 12 21/09/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 56.372,55
224470035 13 21/10/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 55.847,66
224470035 14 21/11/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 55.310,40
224470035 15 21/12/2023 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 54.795,40
224470035 16 21/01/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 54.268,27
224470035 17 21/02/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 53.746,21
224470035 18 21/03/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 53.262,38
224470035 19 21/04/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 52.750,00
224470035 20 21/05/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 52.258,84
224470035 21 21/06/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 51.756,11
224470035 22 21/07/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 51.274,21
224470035 23 21/08/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 50.780,95
224470035 24 21/09/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 50.292,44
224470035 25 21/10/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 49.824,16
224470035 26 21/11/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 49.344,85
224470035 27 21/12/2024 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 48.885,40
224470035 28 21/01/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 48.415,12
224470035 29 21/02/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 47.949,37
224470035 30 21/03/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 47.532,54
224470035 31 21/04/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 47.075,28
224470035 32 21/05/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 46.636,96
224470035 33 21/06/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 46.188,31
224470035 34 21/07/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 45.758,25
224470035 35 21/08/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 45.318,06
224470035 36 21/09/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 44.882,10
224470035 37 21/10/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 44.464,20
224470035 38 21/11/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 44.036,45
224470035 39 21/12/2025 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 43.626,42
224470035 40 21/01/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 43.206,74
224470035 41 21/02/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 42.791,09
224470035 42 21/03/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 42.419,11
224470035 43 21/04/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 42.011,04
224470035 44 21/05/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 41.619,87
224470035 45 21/06/2026 27/12/2022 61.285,98 0,00 0,00 41.219,48
244440034 2 21/11/2022 27/12/2022 12.577,49 251,55 150,93 12.979,97
244440034 3 21/12/2022 27/12/2022 12.577,49 251,55 25,15 12.854,19
244440034 4 21/01/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 12.479,67
244440034 5 21/02/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 12.359,42
244440034 6 21/03/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 12.251,81
244440034 7 21/04/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 12.133,76
244440034 8 21/05/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 12.020,61
244440034 9 21/06/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.904,78



244440034 10 21/07/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.793,76
244440034 11 21/08/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.680,13
244440034 12 21/09/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.567,59
244440034 13 21/10/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.459,71
244440034 14 21/11/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.349,29
244440034 15 21/12/2023 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.243,45
244440034 16 21/01/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.135,12
244440034 17 21/02/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 11.027,83
244440034 18 21/03/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.928,40
244440034 19 21/04/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.823,10
244440034 20 21/05/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.722,17
244440034 21 21/06/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.618,86
244440034 22 21/07/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.519,83
244440034 23 21/08/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.418,47
244440034 24 21/09/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.318,08
244440034 25 21/10/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.221,86
244440034 26 21/11/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.123,37
244440034 27 21/12/2024 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 10.028,96
244440034 28 21/01/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.932,33
244440034 29 21/02/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.836,63
244440034 30 21/03/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.750,98
244440034 31 21/04/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.657,03
244440034 32 21/05/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.566,97
244440034 33 21/06/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.474,79
244440034 34 21/07/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.386,43
244440034 35 21/08/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.295,99
244440034 36 21/09/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.206,42
244440034 37 21/10/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.120,56
244440034 38 21/11/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 9.032,68
244440034 39 21/12/2025 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.948,45
244440034 40 21/01/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.862,23
244440034 41 21/02/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.776,84
244440034 42 21/03/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.700,42
244440034 43 21/04/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.616,59
244440034 44 21/05/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.536,23
244440034 45 21/06/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.453,98
244440034 46 21/07/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.375,14
244440034 47 21/08/2026 27/12/2022 12.577,49 0,00 0,00 8.294,45
245300031 2 21/11/2022 27/12/2022 12.633,83 252,68 151,61 13.038,12
245300031 3 21/12/2022 27/12/2022 12.633,83 252,68 25,27 12.911,78
245300031 4 21/01/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 12.533,24
245300031 5 21/02/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 12.409,62
245300031 6 21/03/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 12.299,01
245300031 7 21/04/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 12.177,70
245300031 8 21/05/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 12.061,44
245300031 9 21/06/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.942,47
245300031 10 21/07/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.828,46
245300031 11 21/08/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.711,79
245300031 12 21/09/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.596,27
245300031 13 21/10/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.485,56
245300031 14 21/11/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.372,27
245300031 15 21/12/2023 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.263,70
245300031 16 21/01/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.152,60



245300031 17 21/02/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 11.042,60
245300031 18 21/03/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.940,67
245300031 19 21/04/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.832,76
245300031 20 21/05/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.729,34
245300031 21 21/06/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.623,51
245300031 22 21/07/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.522,09
245300031 23 21/08/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.418,31
245300031 24 21/09/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.315,55
245300031 25 21/10/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.217,07
245300031 26 21/11/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.116,29
245300031 27 21/12/2024 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 10.019,71
245300031 28 21/01/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.920,88
245300031 29 21/02/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.823,03
245300031 30 21/03/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.735,47
245300031 31 21/04/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.639,45
245300031 32 21/05/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.547,42
245300031 33 21/06/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.453,25
245300031 34 21/07/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.363,00
245300031 35 21/08/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.270,65
245300031 36 21/09/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.179,21
245300031 37 21/10/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.091,57
245300031 38 21/11/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 9.001,90
245300031 39 21/12/2025 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.915,96
245300031 40 21/01/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.828,02
245300031 41 21/02/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.740,94
245300031 42 21/03/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.663,03
245300031 43 21/04/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.577,58
245300031 44 21/05/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.495,70
245300031 45 21/06/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.411,90
245300031 46 21/07/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.331,59
245300031 47 21/08/2026 27/12/2022 12.633,83 0,00 0,00 8.249,41
246050039 2 21/11/2022 27/12/2022 12.668,69 253,37 152,02 13.074,08
246050039 3 21/12/2022 27/12/2022 12.668,69 253,37 25,34 12.947,40
246050039 4 21/01/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 12.570,16
246050039 5 21/02/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 12.449,04
246050039 6 21/03/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 12.340,65
246050039 7 21/04/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 12.221,75
246050039 8 21/05/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 12.107,77
246050039 9 21/06/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.991,11
246050039 10 21/07/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.879,28
246050039 11 21/08/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.764,82
246050039 12 21/09/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.651,46
246050039 13 21/10/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.542,80
246050039 14 21/11/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.431,59
246050039 15 21/12/2023 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.324,98
246050039 16 21/01/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.215,86
246050039 17 21/02/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.107,79
246050039 18 21/03/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 11.007,64
246050039 19 21/04/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.901,58
246050039 20 21/05/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.799,91
246050039 21 21/06/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.695,85
246050039 22 21/07/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.596,11
246050039 23 21/08/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.494,01



246050039 24 21/09/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.392,90
246050039 25 21/10/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.295,98
246050039 26 21/11/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.196,77
246050039 27 21/12/2024 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.101,68
246050039 28 21/01/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 10.004,35
246050039 29 21/02/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.907,95
246050039 30 21/03/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.821,69
246050039 31 21/04/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.727,05
246050039 32 21/05/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.636,34
246050039 33 21/06/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.543,49
246050039 34 21/07/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.454,49
246050039 35 21/08/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.363,39
246050039 36 21/09/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.273,18
246050039 37 21/10/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.186,70
246050039 38 21/11/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.098,18
246050039 39 21/12/2025 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 9.013,33
246050039 40 21/01/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.926,49
246050039 41 21/02/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.840,48
246050039 42 21/03/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.763,51
246050039 43 21/04/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.679,07
246050039 44 21/05/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.598,13
246050039 45 21/06/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.515,28
246050039 46 21/07/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.435,87
246050039 47 21/08/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.354,59
246050039 48 21/09/2026 27/12/2022 12.668,69 0,00 0,00 8.274,09
246280034 2 21/11/2022 27/12/2022 12.656,82 253,14 151,88 13.061,84
246280034 3 21/12/2022 27/12/2022 12.656,82 253,14 25,31 12.935,27
246280034 4 21/01/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 12.558,38
246280034 5 21/02/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 12.437,38
246280034 6 21/03/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 12.329,09
246280034 7 21/04/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 12.210,29
246280034 8 21/05/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 12.096,42
246280034 9 21/06/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.979,87
246280034 10 21/07/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.868,15
246280034 11 21/08/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.753,80
246280034 12 21/09/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.640,55
246280034 13 21/10/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.531,99
246280034 14 21/11/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.420,87
246280034 15 21/12/2023 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.314,36
246280034 16 21/01/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.205,35
246280034 17 21/02/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 11.097,38
246280034 18 21/03/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.997,32
246280034 19 21/04/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.891,36
246280034 20 21/05/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.789,79
246280034 21 21/06/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.685,83
246280034 22 21/07/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.586,17
246280034 23 21/08/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.484,17
246280034 24 21/09/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.383,16
246280034 25 21/10/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.286,32
246280034 26 21/11/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.187,21
246280034 27 21/12/2024 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 10.092,21
246280034 28 21/01/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.994,97
246280034 29 21/02/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.898,66



246280034 30 21/03/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.812,48
246280034 31 21/04/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.717,93
246280034 32 21/05/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.627,31
246280034 33 21/06/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.534,54
246280034 34 21/07/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.445,63
246280034 35 21/08/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.354,62
246280034 36 21/09/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.264,48
246280034 37 21/10/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.178,08
246280034 38 21/11/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.089,65
246280034 39 21/12/2025 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 9.004,88
246280034 40 21/01/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.918,12
246280034 41 21/02/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.832,19
246280034 42 21/03/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.755,29
246280034 43 21/04/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.670,93
246280034 44 21/05/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.590,07
246280034 45 21/06/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.507,30
246280034 46 21/07/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.427,96
246280034 47 21/08/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.346,76
246280034 48 21/09/2026 27/12/2022 12.656,82 0,00 0,00 8.266,33
249280035 3 21/12/2022 27/12/2022 12.623,29 252,47 25,25 12.901,01
249280035 4 21/01/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 12.524,96
249280035 5 21/02/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 12.404,08
249280035 6 21/03/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 12.295,91
249280035 7 21/04/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 12.177,25
249280035 8 21/05/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 12.063,51
249280035 9 21/06/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.947,09
249280035 10 21/07/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.835,50
249280035 11 21/08/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.721,28
249280035 12 21/09/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.608,16
249280035 13 21/10/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.499,74
249280035 14 21/11/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.388,76
249280035 15 21/12/2023 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.282,38
249280035 16 21/01/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.173,50
249280035 17 21/02/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 11.065,67
249280035 18 21/03/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.965,74
249280035 19 21/04/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.859,92
249280035 20 21/05/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.758,48
249280035 21 21/06/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.654,65
249280035 22 21/07/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.555,13
249280035 23 21/08/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.453,27
249280035 24 21/09/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.352,39
249280035 25 21/10/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.255,69
249280035 26 21/11/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.156,72
249280035 27 21/12/2024 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 10.061,85
249280035 28 21/01/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.964,75
249280035 29 21/02/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.868,59
249280035 30 21/03/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.782,53
249280035 31 21/04/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.688,12
249280035 32 21/05/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.597,63
249280035 33 21/06/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.505,01
249280035 34 21/07/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.416,22
249280035 35 21/08/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.325,35
249280035 36 21/09/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.235,36



249280035 37 21/10/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.149,09
249280035 38 21/11/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 9.060,80
249280035 39 21/12/2025 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.976,17
249280035 40 21/01/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.889,54
249280035 41 21/02/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.803,76
249280035 42 21/03/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.726,98
249280035 43 21/04/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.642,76
249280035 44 21/05/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.562,03
249280035 45 21/06/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.479,41
249280035 46 21/07/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.400,20
249280035 47 21/08/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.319,14
249280035 48 21/09/2026 27/12/2022 12.623,29 0,00 0,00 8.238,85
250140039 2 21/11/2022 27/12/2022 12.599,59 251,99 151,20 13.002,78
250140039 3 21/12/2022 27/12/2022 12.599,59 251,99 25,20 12.876,78
250140039 4 21/01/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 12.501,44
250140039 5 21/02/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 12.380,80
250140039 6 21/03/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 12.272,83
250140039 7 21/04/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 12.154,39
250140039 8 21/05/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 12.040,86
250140039 9 21/06/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.924,66
250140039 10 21/07/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.813,28
250140039 11 21/08/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.699,27
250140039 12 21/09/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.586,37
250140039 13 21/10/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.478,15
250140039 14 21/11/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.367,38
250140039 15 21/12/2023 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.261,20
250140039 16 21/01/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.152,53
250140039 17 21/02/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 11.044,90
250140039 18 21/03/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.945,16
250140039 19 21/04/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.839,53
250140039 20 21/05/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.738,28
250140039 21 21/06/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.634,65
250140039 22 21/07/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.535,32
250140039 23 21/08/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.433,65
250140039 24 21/09/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.332,96
250140039 25 21/10/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.236,44
250140039 26 21/11/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.137,66
250140039 27 21/12/2024 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 10.042,97
250140039 28 21/01/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.946,05
250140039 29 21/02/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.850,06
250140039 30 21/03/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.764,16
250140039 31 21/04/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.669,94
250140039 32 21/05/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.579,61
250140039 33 21/06/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.487,17
250140039 34 21/07/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.398,55
250140039 35 21/08/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.307,85
250140039 36 21/09/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.218,03
250140039 37 21/10/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.131,92
250140039 38 21/11/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 9.043,80
250140039 39 21/12/2025 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.959,32
250140039 40 21/01/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.872,86
250140039 41 21/02/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.787,23
250140039 42 21/03/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.710,60



250140039 43 21/04/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.626,54
250140039 44 21/05/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.545,97
250140039 45 21/06/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.463,49
250140039 46 21/07/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.384,44
250140039 47 21/08/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.303,53
250140039 48 21/09/2026 27/12/2022 12.599,59 0,00 0,00 8.223,39
252050037 2 21/11/2022 27/12/2022 12.563,43 251,27 150,76 12.965,46
252050037 3 21/12/2022 27/12/2022 12.563,43 251,27 25,13 12.839,83
252050037 4 21/01/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 12.465,72
252050037 5 21/02/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 12.345,61
252050037 6 21/03/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 12.238,12
252050037 7 21/04/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 12.120,20
252050037 8 21/05/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 12.007,17
252050037 9 21/06/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.891,48
252050037 10 21/07/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.780,58
252050037 11 21/08/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.667,07
252050037 12 21/09/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.554,66
252050037 13 21/10/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.446,90
252050037 14 21/11/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.336,61
252050037 15 21/12/2023 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.230,88
252050037 16 21/01/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.122,67
252050037 17 21/02/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 11.015,50
252050037 18 21/03/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.916,18
252050037 19 21/04/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.811,00
252050037 20 21/05/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.710,18
252050037 21 21/06/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.606,99
252050037 22 21/07/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.508,07
252050037 23 21/08/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.406,82
252050037 24 21/09/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.306,55
252050037 25 21/10/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.210,43
252050037 26 21/11/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.112,05
252050037 27 21/12/2024 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 10.017,75
252050037 28 21/01/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.921,22
252050037 29 21/02/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.825,63
252050037 30 21/03/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.740,08
252050037 31 21/04/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.646,23
252050037 32 21/05/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.556,27
252050037 33 21/06/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.464,20
252050037 34 21/07/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.375,94
252050037 35 21/08/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.285,60
252050037 36 21/09/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.196,13
252050037 37 21/10/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.110,37
252050037 38 21/11/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 9.022,59
252050037 39 21/12/2025 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.938,44
252050037 40 21/01/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.852,32
252050037 41 21/02/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.767,03
252050037 42 21/03/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.690,69
252050037 43 21/04/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.606,96
252050037 44 21/05/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.526,69
252050037 45 21/06/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.444,53
252050037 46 21/07/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.365,78
252050037 47 21/08/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.285,17
252050037 48 21/09/2026 27/12/2022 12.563,43 0,00 0,00 8.205,35



254450032 2 21/11/2022 27/12/2022 25.263,47 505,27 303,16 26.071,90
254450032 3 21/12/2022 27/12/2022 25.263,47 505,27 50,53 25.819,27
254450032 4 21/01/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 25.066,98
254450032 5 21/02/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 24.825,45
254450032 6 21/03/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 24.609,30
254450032 7 21/04/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 24.372,19
254450032 8 21/05/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 24.144,90
254450032 9 21/06/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 23.912,25
254450032 10 21/07/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 23.689,25
254450032 11 21/08/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 23.461,00
254450032 12 21/09/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 23.234,95
254450032 13 21/10/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 23.018,26
254450032 14 21/11/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 22.796,48
254450032 15 21/12/2023 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 22.583,88
254450032 16 21/01/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 22.366,28
254450032 17 21/02/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 22.150,78
254450032 18 21/03/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 21.951,06
254450032 19 21/04/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 21.739,55
254450032 20 21/05/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 21.536,81
254450032 21 21/06/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 21.329,30
254450032 22 21/07/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 21.130,39
254450032 23 21/08/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 20.926,79
254450032 24 21/09/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 20.725,16
254450032 25 21/10/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 20.531,88
254450032 26 21/11/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 20.334,05
254450032 27 21/12/2024 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 20.144,41
254450032 28 21/01/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.950,32
254450032 29 21/02/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.758,09
254450032 30 21/03/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.586,06
254450032 31 21/04/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.397,35
254450032 32 21/05/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.216,45
254450032 33 21/06/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 19.031,29
254450032 34 21/07/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 18.853,81
254450032 35 21/08/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 18.672,15
254450032 36 21/09/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 18.492,24
254450032 37 21/10/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 18.319,78
254450032 38 21/11/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 18.143,27
254450032 39 21/12/2025 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.974,07
254450032 40 21/01/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.800,88
254450032 41 21/02/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.629,37
254450032 42 21/03/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.475,87
254450032 43 21/04/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.307,49
254450032 44 21/05/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 17.146,08
254450032 45 21/06/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 16.980,87
254450032 46 21/07/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 16.822,51
254450032 47 21/08/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 16.660,42
254450032 48 21/09/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 16.499,90
254450032 49 21/10/2026 27/12/2022 25.263,47 0,00 0,00 16.346,02
256050031 2 21/11/2022 27/12/2022 12.638,59 252,77 151,66 13.043,02
256050031 3 21/12/2022 27/12/2022 12.638,59 252,77 25,28 12.916,64
256050031 4 21/01/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 12.540,29
256050031 5 21/02/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 12.419,46
256050031 6 21/03/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 12.311,33



256050031 7 21/04/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 12.192,71
256050031 8 21/05/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 12.079,00
256050031 9 21/06/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.962,62
256050031 10 21/07/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.851,06
256050031 11 21/08/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.736,87
256050031 12 21/09/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.623,78
256050031 13 21/10/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.515,38
256050031 14 21/11/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.404,43
256050031 15 21/12/2023 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.298,07
256050031 16 21/01/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.189,21
256050031 17 21/02/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 11.081,40
256050031 18 21/03/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.981,49
256050031 19 21/04/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.875,68
256050031 20 21/05/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.774,25
256050031 21 21/06/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.670,44
256050031 22 21/07/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.570,93
256050031 23 21/08/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.469,08
256050031 24 21/09/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.368,21
256050031 25 21/10/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.271,51
256050031 26 21/11/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.172,55
256050031 27 21/12/2024 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 10.077,68
256050031 28 21/01/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.980,58
256050031 29 21/02/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.884,41
256050031 30 21/03/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.798,35
256050031 31 21/04/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.703,94
256050031 32 21/05/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.613,44
256050031 33 21/06/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.520,82
256050031 34 21/07/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.432,03
256050031 35 21/08/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.341,15
256050031 36 21/09/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.251,14
256050031 37 21/10/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.164,87
256050031 38 21/11/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 9.076,56
256050031 39 21/12/2025 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.991,92
256050031 40 21/01/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.905,28
256050031 41 21/02/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.819,47
256050031 42 21/03/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.742,68
256050031 43 21/04/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.658,45
256050031 44 21/05/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.577,70
256050031 45 21/06/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.495,05
256050031 46 21/07/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.415,83
256050031 47 21/08/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.334,74
256050031 48 21/09/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.254,43
256050031 49 21/10/2026 27/12/2022 12.638,59 0,00 0,00 8.177,45
257220038 2 21/11/2022 27/12/2022 13.915,57 278,31 166,99 14.360,87
257220038 3 21/12/2022 27/12/2022 13.915,57 278,31 27,83 14.221,71
257220038 4 21/01/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.807,34
257220038 5 21/02/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.674,30
257220038 6 21/03/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.555,24
257220038 7 21/04/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.424,64
257220038 8 21/05/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.299,44
257220038 9 21/06/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.171,30
257220038 10 21/07/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 13.048,46
257220038 11 21/08/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.922,74



257220038 12 21/09/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.798,22
257220038 13 21/10/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.678,87
257220038 14 21/11/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.556,71
257220038 15 21/12/2023 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.439,60
257220038 16 21/01/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.319,75
257220038 17 21/02/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.201,04
257220038 18 21/03/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 12.091,03
257220038 19 21/04/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.974,53
257220038 20 21/05/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.862,86
257220038 21 21/06/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.748,56
257220038 22 21/07/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.638,99
257220038 23 21/08/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.526,85
257220038 24 21/09/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.415,79
257220038 25 21/10/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.309,32
257220038 26 21/11/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.200,36
257220038 27 21/12/2024 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 11.095,90
257220038 28 21/01/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.988,99
257220038 29 21/02/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.883,11
257220038 30 21/03/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.788,35
257220038 31 21/04/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.684,40
257220038 32 21/05/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.584,76
257220038 33 21/06/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.482,78
257220038 34 21/07/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.385,02
257220038 35 21/08/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.284,95
257220038 36 21/09/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.185,86
257220038 37 21/10/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 10.090,86
257220038 38 21/11/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.993,64
257220038 39 21/12/2025 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.900,44
257220038 40 21/01/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.805,04
257220038 41 21/02/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.710,57
257220038 42 21/03/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.626,02
257220038 43 21/04/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.533,27
257220038 44 21/05/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.444,37
257220038 45 21/06/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.353,37
257220038 46 21/07/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.266,14
257220038 47 21/08/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.176,86
257220038 48 21/09/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.088,44
257220038 49 21/10/2026 27/12/2022 13.915,57 0,00 0,00 9.003,68
258950013 2 21/11/2022 27/12/2022 25.153,13 503,06 301,84 25.958,03
258950013 3 21/12/2022 27/12/2022 25.153,13 503,06 50,31 25.706,50
258950013 4 21/01/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 24.957,50
258950013 5 21/02/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 24.717,03
258950013 6 21/03/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 24.501,82
258950013 7 21/04/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 24.265,74
258950013 8 21/05/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 24.039,44
258950013 9 21/06/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 23.807,82
258950013 10 21/07/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 23.585,79
258950013 11 21/08/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 23.358,53
258950013 12 21/09/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 23.133,47
258950013 13 21/10/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 22.917,73
258950013 14 21/11/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 22.696,91
258950013 15 21/12/2023 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 22.485,24
258950013 16 21/01/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 22.268,59



258950013 17 21/02/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 22.054,03
258950013 18 21/03/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 21.855,18
258950013 19 21/04/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 21.644,60
258950013 20 21/05/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 21.442,75
258950013 21 21/06/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 21.236,14
258950013 22 21/07/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 21.038,10
258950013 23 21/08/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 20.835,39
258950013 24 21/09/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 20.634,64
258950013 25 21/10/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 20.442,20
258950013 26 21/11/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 20.245,24
258950013 27 21/12/2024 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 20.056,43
258950013 28 21/01/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 19.863,18
258950013 29 21/02/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 19.671,80
258950013 30 21/03/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 19.500,52
258950013 31 21/04/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 19.312,63
258950013 32 21/05/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 19.132,52
258950013 33 21/06/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.948,17
258950013 34 21/07/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.771,47
258950013 35 21/08/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.590,60
258950013 36 21/09/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.411,47
258950013 37 21/10/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.239,77
258950013 38 21/11/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 18.064,03
258950013 39 21/12/2025 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.895,56
258950013 40 21/01/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.723,14
258950013 41 21/02/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.552,37
258950013 42 21/03/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.399,54
258950013 43 21/04/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.231,90
258950013 44 21/05/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 17.071,19
258950013 45 21/06/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 16.906,71
258950013 46 21/07/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 16.749,04
258950013 47 21/08/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 16.587,66
258950013 48 21/09/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 16.427,83
258950013 49 21/10/2026 27/12/2022 25.153,13 0,00 0,00 16.274,63
261390015 2 21/11/2022 27/12/2022 40.807,73 816,15 489,69 42.113,57
261390015 3 21/12/2022 27/12/2022 40.807,73 816,15 81,62 41.705,50
261390015 4 21/01/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 40.472,81
261390015 5 21/02/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 40.061,33
261390015 6 21/03/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 39.693,26
261390015 7 21/04/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 39.289,71
261390015 8 21/05/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 38.903,07
261390015 9 21/06/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 38.507,55
261390015 10 21/07/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 38.128,61
261390015 11 21/08/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 37.740,96
261390015 12 21/09/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 37.357,25
261390015 13 21/10/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 36.989,64
261390015 14 21/11/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 36.613,57
261390015 15 21/12/2023 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 36.253,27
261390015 16 21/01/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 35.884,69
261390015 17 21/02/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 35.519,85
261390015 18 21/03/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 35.181,91
261390015 19 21/04/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 34.824,22
261390015 20 21/05/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 34.481,53
261390015 21 21/06/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 34.130,96



261390015 22 21/07/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 33.795,09
261390015 23 21/08/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 33.451,50
261390015 24 21/09/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 33.111,40
261390015 25 21/10/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 32.785,57
261390015 26 21/11/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 32.452,24
261390015 27 21/12/2024 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 32.132,89
261390015 28 21/01/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 31.806,20
261390015 29 21/02/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 31.482,83
261390015 30 21/03/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 31.193,58
261390015 31 21/04/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 30.876,44
261390015 32 21/05/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 30.572,59
261390015 33 21/06/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 30.261,77
261390015 34 21/07/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 29.963,97
261390015 35 21/08/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 29.659,33
261390015 36 21/09/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 29.357,79
261390015 37 21/10/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 29.068,89
261390015 38 21/11/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 28.773,35
261390015 39 21/12/2025 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 28.490,20
261390015 40 21/01/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 28.200,55
261390015 41 21/02/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 27.913,83
261390015 42 21/03/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 27.657,37
261390015 43 21/04/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 27.376,19
261390015 44 21/05/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 27.106,79
261390015 45 21/06/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 26.831,20
261390015 46 21/07/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 26.567,16
261390015 47 21/08/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 26.297,06
261390015 48 21/09/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 26.029,70
261390015 49 21/10/2026 27/12/2022 40.807,73 0,00 0,00 25.773,55
262310015 2 21/11/2022 27/12/2022 14.171,31 283,43 170,06 14.624,80
262310015 3 21/12/2022 27/12/2022 14.171,31 283,43 28,34 14.483,08
262310015 4 21/01/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 14.055,00
262310015 5 21/02/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.912,11
262310015 6 21/03/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.784,29
262310015 7 21/04/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.644,15
262310015 8 21/05/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.509,88
262310015 9 21/06/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.372,53
262310015 10 21/07/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.240,93
262310015 11 21/08/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 13.106,32
262310015 12 21/09/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.973,06
262310015 13 21/10/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.845,40
262310015 14 21/11/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.714,81
262310015 15 21/12/2023 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.589,68
262310015 16 21/01/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.461,69
262310015 17 21/02/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.334,99
262310015 18 21/03/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.217,63
262310015 19 21/04/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 12.093,42
262310015 20 21/05/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.974,41
262310015 21 21/06/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.852,67
262310015 22 21/07/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.736,03
262310015 23 21/08/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.616,71
262310015 24 21/09/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.498,61
262310015 25 21/10/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.385,46
262310015 26 21/11/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.269,70



262310015 27 21/12/2024 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.158,80
262310015 28 21/01/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 11.045,35
262310015 29 21/02/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.933,05
262310015 30 21/03/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.832,61
262310015 31 21/04/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.722,47
262310015 32 21/05/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.616,96
262310015 33 21/06/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.509,02
262310015 34 21/07/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.405,60
262310015 35 21/08/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.299,81
262310015 36 21/09/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.195,09
262310015 37 21/10/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 10.094,77
262310015 38 21/11/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.992,14
262310015 39 21/12/2025 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.893,81
262310015 40 21/01/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.793,22
262310015 41 21/02/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.693,65
262310015 42 21/03/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.604,59
262310015 43 21/04/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.506,94
262310015 44 21/05/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.413,39
262310015 45 21/06/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.317,68
262310015 46 21/07/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.225,99
262310015 47 21/08/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.132,19
262310015 48 21/09/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 9.039,35
262310015 49 21/10/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 8.950,39
262310015 50 21/11/2026 27/12/2022 14.171,31 0,00 0,00 8.859,40
311830013 3 21/12/2022 27/12/2022 340.314,74 6.806,29 680,63 347.880,80
311830013 4 21/01/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 337.016,21
311830013 5 21/02/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 332.970,39
311830013 6 21/03/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 329.357,87
311830013 7 21/04/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 325.403,99
311830013 8 21/05/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 321.622,86
311830013 9 21/06/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 317.761,84
311830013 10 21/07/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 314.069,51
311830013 11 21/08/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 310.299,16
311830013 12 21/09/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 306.574,08
311830013 13 21/10/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 303.011,75
311830013 14 21/11/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 299.374,15
311830013 15 21/12/2023 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 295.895,48
311830013 16 21/01/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 292.343,31
311830013 17 21/02/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 288.833,79
311830013 18 21/03/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 285.588,84
311830013 19 21/04/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 282.160,40
311830013 20 21/05/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 278.881,75
311830013 21 21/06/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 275.533,83
311830013 22 21/07/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 272.332,17
311830013 23 21/08/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 269.062,88
311830013 24 21/09/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 265.832,83
311830013 25 21/10/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 262.743,90
311830013 26 21/11/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 259.589,72
311830013 27 21/12/2024 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 256.573,33
311830013 28 21/01/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 253.493,22
311830013 29 21/02/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 250.450,08
311830013 30 21/03/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 247.732,85
311830013 31 21/04/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 244.758,87



311830013 32 21/05/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 241.914,82
311830013 33 21/06/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 239.010,68
311830013 34 21/07/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 236.233,42
311830013 35 21/08/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 233.397,48
311830013 36 21/09/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 230.595,59
311830013 37 21/10/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 227.916,11
311830013 38 21/11/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 225.180,02
311830013 39 21/12/2025 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 222.563,47
311830013 40 21/01/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 219.891,64
311830013 41 21/02/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 217.251,89
311830013 42 21/03/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 214.894,84
311830013 43 21/04/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 212.315,07
311830013 44 21/05/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 209.848,01
311830013 45 21/06/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 207.328,82
311830013 46 21/07/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 204.919,70
311830013 47 21/08/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 202.459,68
311830013 48 21/09/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 200.029,19
311830013 49 21/10/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 197.704,89
311830013 50 21/11/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 195.331,48
311830013 51 21/12/2026 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 193.061,76
311830013 52 21/01/2027 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 190.744,10
311830013 53 21/02/2027 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 188.454,25
311830013 54 21/03/2027 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 186.409,64
311830013 55 21/04/2027 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 184.171,83
311830013 56 21/05/2027 27/12/2022 340.314,74 0,00 0,00 182.031,79

27.960.416,55
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Banco PACCAR - 1 -  
 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

DANIELE CASARA DE GEUS, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 33.226, 

portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.243.159-8 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 027.057.779-38, com 

endereço profissional na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, nº 6.000, Bairro Boa Vista, CEP 84.072-

190, na cidade de Ponta Grossa, Paraná, SUBSTABELECE com reserva de iguais, os poderes da cláusula “ad 

judicia”, bem como os poderes especiais para transigir, firmar acordos, receber e dar quitação, outorgados por 

BANCO PACCAR S.A.., pessoa jurídica, com sede na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, nº 6000, 2º 

andar, parte, CEP 84.072-190, na cidade de Ponta Grossa, Paraná, inscrita no CNPJ 28.517.628/0001-88, através 

da procuração por instrumento público lavrada no 3º Tabelionato de Notas - Ubiraci Perreira Messias, na cidade 

de Ponta Grossa, Estado do Paraná, às folhas 21/22, do livro 306, na pessoa da Sra. LUCIANA SEZANOWSKI, 

brasileira, divorciada, inscrita na OAB/PR nº 25.276, com escritório na Rua Cândido de Abreu, 470, salas 901/904, 

Ed. Neo Business, Centro Cívico, CEP 80.530-000, Curitiba/PR, enquanto integrante do escritório GRUPO LS 

PONTUAL, SOLUÇÃO EM COBRANÇA exclusivamente para os fins de representação da Outorgante para a 

realização de cobrança judicial em face de MACHADO TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA UNIPESSOAL LTDA, 

e todos os incidentes daí decorrentes, sendo vedado o substabelecimento. 

 

Ponta Grossa, 28 de dezembro de 2022. 

 

 

______________________________________ 

DANIELE CASARA DE GEUS 

OAB/PR 33.226 

 








